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COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO – CEL/PMSDN 

 

TOMADA DE PREÇO Nº 001/2023 FMS 

 

 

 

 

 

RECIBO 

Recebi da Comissão Especial de Licitação da Prefeitura Municipal de São Domingos do Norte - 

Estado do Espírito Santo, a cópia da Tomada de Preço Nº 09/2023, para protocolo até às 8h e 

abertura às 9h00 do dia 16 de Junho de 2023. 

 

 

São Domingos do Norte/ES, ______/________/_______. 

___________________________________________ 

E-MAIL 

____________________________________________ 

TELEFONE/FAX 

____________________________________________ 

NOME DA EMPRESA E CARIMBO DE CNPJ 

________________________________________ 

NOME  

ASSINATURA DO REPRESENTANTE 
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EDITAL – TOMADA DE PREÇO N° 001/2023 FMS 

 

O Município de São Domingos do Norte/ES, com sede situada na Rodovia Gether Lopes de 

Farias - Bairro Emilio Callegari, inscrita no CNPJ sob nº 36.350.312/0001-72, por determinação 

da Exma. Senhora Prefeita Municipal Ana Izabel Malacarne de Oliveira, torna público que, 

através da Comissão Especial de Licitação (CEL), devidamente constituída pela Portaria n° 

8.295, de 09 de Fevereiro de 2022 realizará, baseada no processo nº 1300/2023, licitação na 

modalidade de TOMADA DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO GlOBAL, pelo regime de 

empreitada por menor preço unitário, regida pela Lei Federal n° 8.666/93, Lei 

Complementar nº 123/06 que estabelece normas gerais relativas ao tratamento diferenciado e 

favorecido a ser dispensado às Microempresas e empresas de Pequeno Porte e demais alterações 

vigentes, objetivando a contratação dos serviços descritos na Cláusula II da presente TOMADA 

DE PREÇO, de acordo com o estabelecido neste edital e seus respectivos anexos, que dele 

passam a fazer parte integrante para todos os efeitos. 

 

REGIME DE EXECUÇÃO: Indireta. 

 

REPARTIÇÃO INTERESSADA: Secretaria Municipal de Saúde. 

 

DATA/HORA DA ABERTURA: O recebimento dos envelopes “HABILITAÇÃO” e 

“PROPOSTA DE PREÇOS” dar-se-á até as 8h do dia 16 de Junho de 2023, NO 

PROTOCOLO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO NORTE, 

situado na Rodovia Gether Lopes de Farias - Bairro Emilio Callegari São Domingos do Norte - 

ES iniciando-se a abertura do envelope “HABILITAÇÃO” às 9h00, na mesma data, na sala de 

licitações. 

 

LOCAL: Na sala do setor de Licitações e Contratos, deste Município. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: REGIME JURÍDICO 

1.1. A presente licitação será regida pelas normas e disposições contidas na Lei n.º 8.666/93, 

atualizada pela Lei n.º 8.883/94 e 123/06 e suas alterações e pelas cláusulas e condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos, os quais são partes integrantes deste instrumento, 

aplicando-se supletivamente as disposições de Direito Privado, no que couber.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO 

2.1. Contratação de Empresa especializada no ramo da construção civil, para atender na 

construção futura de uma UBS de 03 ESF na localidade Caixa D’água – Loteamento KIKO para 

03 equipes de saúde da Família. Tudo conforme Projeto Básico de Engenharia composto de 

Memorial Descritivo, desenhos e demais informações constantes nos anexos deste edital. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

3.1. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DA LICITAÇÃO: 

a) as pessoas jurídicas de que trata o art. 9º, da Lei nº 8.666/93; 

b) as empresas que se encontrem em processo de dissolução, de fusão, de cisão ou de 

incorporação; 

c) tenha sido decretada a sua falência ou concordata; 

d) estejam cumprindo suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração Pública local ou tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou 

contratar com a Administração Pública, bem como licitantes que se apresentem constituída na 

forma de empresas em consórcio e seja controladora, coligada ou subsidiária entre si, ou ainda, 

qualquer que seja sua forma de constituição; 
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e) seus sócios, procuradores, gerentes, administradores, prepostos ou vinculados, tenham sofrido 

qualquer penalidade administrativa e/ou judicial restritiva do direito de licitar ou contratar com 

a Administração Pública na forma da Lei de Licitações, bem como aqueles que se encontram ou 

encontravam em exercício do múnus de procurador (mandatário), administrador ou gerente de 

empresa (s) que tenha sofrido penalidade administrativa ou judicial restritiva do direito a licitar 

ou contratar com a Administração Pública; 

f) empresas estrangeiras que não funcionem no país; 

g) possui em seu quadro funcional servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou 

responsável pela licitação; 

h) Não poderão participar do certame as empresas que não estejam cadastradas no município de 

São Domingos do Norte/ES e que não atenderem a todas as condições exigidas para 

cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a 

necessária qualificação, conforme previsão do art. 22,§ 2º, da Lei de licitação e contratos; 

3.2.1. Será sumariamente excluída da licitação a sociedade empresária que:  

a) tenha sido constituída com abuso de direito, visando a burlar o impedimento de participação 

na licitação;  

b) possua, relativamente a outra concorrente, sócio(s) comum(s) na participação societária;  

c) possua sócio(s) que detenha(m) relação de parentesco com sócio(s) de outra(s) empresa(s) 

concorrente(s) no certame licitatório;  

d) possua, entre seus sócios ou dirigentes, servidor ou membro da Administração do Município 

de São Domingos do Norte;  

e) possua endereço comum à outra licitante concorrente;  

f) cuja sede, constante do seu contrato social, não tenha seu endereço confirmado após 

diligências;  

g) que, por qualquer motivo, se utilize indevidamente do privilégio assegurado às 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte através da Lei Complementar 123, de 14.12.2006, 

publicada no DOU de 15.12.2006.  

h) Será proibida a participação de consórcio de empresas. 

 

DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

3.3. Nos termos dos artigos 45 da Lei Complementar n.º 123/2006 as microempresas e empresas 

de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 

de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

3.3.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a proponente 

for declarada a vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa. 

3.3.2. A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993, sendo 

facultado à Administração convocar para nova sessão pública as licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 

3.3.3. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

3.3.4.1. Será feito o sorteio da seguinte forma: as propostas do participante serão transcritos e 

depositado em envelope onde o presidente tirar o vencedor assim sucessivamente. 

3.3.4.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 

do subitem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na 

hipótese do subitem 3.3.3, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

3.3.4.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontre no intervalo estabelecido no subitem 3.3.3, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

apresentar nova, sob pena de preclusão. 
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3.3.5. As licitantes que invocarem a condição de microempresas ou empresas de pequeno porte 

para fins de exercício de quaisquer dos benefícios de que trata a LC 123/2006, deverão 

apresentar, no ato do credenciamento para comprovação de tal condição, a Certidão 

Simplificada emitida pela Junta Comercial expedida em até 120 (cento e vinte) dias anterior à 

abertura do certame ou Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou ainda o Balanço Patrimonial e 

Demonstração do Resultado do Exercício – DRE comprovando ter receita bruta dentro dos 

limites estabelecidos nos incisos I e II do Artigo 3º da LC 123/06. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DA DOCUMENTAÇÃO 

4.1. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em única via original ou cópia 

simples sem emendas, rasuras ou sobrescritos. Caso haja qualquer emenda, rasura ou 

sobrescrito, este fato deve ser declarado e assinado pelo representante legal do licitante. O órgão 

Licitante não será responsável pela integridade dos documentos de habilitação que desatendam 

o disposto nesta Cláusula. 

4.2. Os envelopes de apresentação deverão ser opacos e fechados (colado ou lacrado) de modo 

a não permitir a visualização das informações neles contidas nem sua violação, caso isso 

ocorra o envelope será devolvido e a não considerado; 

4.2. HABILITAÇÃO  

4.2.1. Documentação relativa à Capacidade Jurídica: 

a. célula de identidade do(s) proprietário(s) ou do(s) sócio(s); 

b. registro comercial, no caso de empresa individual; 

c. ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor ou a última alteração consolidada, 

devidamente registrada; ou Certidão da Junta Comercial expedida nos últimos 30 (trinta) dias, 

em se tratando de Sociedade Comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

d. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria 

em exercício. 

e. decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em cópia simples; caso 

seja solicitado ao licitante, o mesmo deverá apresentar os documentos originais para 

conferência junto às cópias apresentadas. 

4.2.2. Da Documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;  

b) Prova de regularidade da Fazenda Estadual; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal – (Certidão Conjunta Negativa de Débitos 

Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União) todas com validade no mínimo na data 

marcada para abertura do envelope “HABILITAÇÃO”. 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Pública do Município sede da empresa com validade 

na data de abertura da licitação; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, com 

validade na data de abertura da licitação; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-

A da CLT, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452 de 1º de maio de 1943; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Pública do Município de São Domingos do Norte 

 

4.2.3. Da Documentação relativa à Qualificação Técnica: 

A contratada deverá apresentar documentação que comprove sua qualificação técnica para 

execução dos serviços objeto do presente documento, conforme descrito a seguir: 



 

 

Prefeitura Municipal de São Domingos do Norte 
Rodovia Gether Lopes de Farias -  s/nº Bairro Emílio Calegari - São Domingos do Norte/ES - CEP 

29745-000 - Telefax: (027) 3742 0200 - telefone (027) 3742 0200  CNPJ 36.350.312/0001-72 

 

Tomada de Preço nº 001/2023 FMS – UBS Caixa D’água / Loteamento KIKO - Proc. nº 1300/2023 

 

a) Registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), ou Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo do Estado de origem, domicílio ou sede da contratada.  O visto do 

CREA/ES ou do CAU/ES para empresas não domiciliadas no Estado, será exigido pela ocasião 

da assinatura do contrato. 

b) indicação, por meio de declaração da qualificação do responsável técnico engenheiro civil, ou 

arquiteto e Engenheiro Eletricista que se responsabilizará pela execução da obra e comprovação 

de que o responsável técnico tem habilitação legal para realizá-la, mediante a apresentação de 

certificado de registro de pessoa física no CREA / CAU; 

c) comprovação de que o responsável técnico indicado no item “b” faz parte do quadro 

permanente da contratada. No caso de sócio contrato social, caso empregado, da Carteira de 

Trabalho e Previdência Social (CTPS) ou de Ficha de registro de empregados, ou por meio de 

contrato de prestação de serviços com firma reconhecida e celebrada de acordo com a legislação 

civil; 

d) DA VISITA TÉCNICA. 

d.1) A visita técnica é de caráter facultativo e será acompanhada pelos servidores da Secretaria 

Municipal de Obras e Serviços Urbanos , devendo ser agendada previamente. 

d.1.1) a visita deverá ser agendada com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, 

dando tempo para a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos – setor de engenharia, o 

acompanhamento e planejamento para tal ocorrência. O agendamento poderá ser realizado por 

meio do telefone: (27)3742-0200, ou pelo e-mail:engenharia@saodomingosdonorte.es.gov.br, 

aos cuidados de Rafael Igor Morello. 

d.1.2) Realizada ou não a visita técnica, o licitante deverá, para fins de qualificação técnica, 

declarar que tem conhecimento pleno dos locais e das condições em que deverá ser executada a 

obra, apresentando declaração em conformidade com a constante nos ANEXOS XII e XIII deste 

Edital. 

 

CAPACIDADE TECNICA PROFISSIONAL 

A) Fornecimento e aplicação de concreto usinado Fck=30 Mpa - considerando bombeamento 

(5% de perdas já incluído no custo) (6% de taxa P/ concr. bombeavel). 

B) Alvenaria de blocos cerâmicos 10 furos 10x20x20cm, assentados C/argamassa de cimento, 

cal hidratada Ch1 E areia traço 1:0,5:8, esp. das juntas 12mm e esp. das paredes s/revestimento, 

10cm (bloco comprado na fábrica, posto obra). 

C) Impermeabilização de superfície com manta asfáltica, uma camada, inclusive aplicação de 

primer asfáltico, E=3mm. Af_06/2018. 

D) Forro de gesso acabamento tipo liso. 

E) Subestação ext. aérea trifás. 112.5kva, completa, c/ quadros de medição, transf. a óleo, chave 

geral trip., poste e acessórios, conf. nor-tec-01 da escelsa, incl. mureta rev. c/ arg. cimento, cal 

hidrat. ch1 e areia traço 1:0.5:6. 

F) Ar condicionado split inverter, Hi-Wall (Parede). 

G) Instalação de cabeamento estruturado. 

H) Sistema completo de energia solar fotovoltaica, potência 46,75kwp, composta por 85 

módulos. 

 

CAPACIDADE TECNICA OPERACIONAL 

A) Fornecimento e aplicação de concreto USINADO Fck=30 MPa - considerando 

BOMBEAMENTO (5% de perdas já incluído no custo) (6% de taxa p/ concr. bombeavel) – 94 

M³. 
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B) Alvenaria de blocos cerâmicos 10 furos 10x20x20cm, assentados c/argamassa de cimento, 

cal hidratada CH1 e areia traço 1:0,5:8, esp. das juntas 12mm e esp. das paredes s/revestimento, 

10cm (bloco comprado na fábrica, posto obra) – 656 M². 

C) Impermeabilização de superfície com manta asfáltica, uma camada, inclusive aplicação de 

primer asfáltico, e=3mm. Af_06/2018 – 141 m². 

D) Forro de gesso acabamento tipo liso – 212 M². 

E) Subestação ext. aérea trifás. 112.5KVA, completa, c/ quadros de medição, transf. a óleo, 

chave geral trip., poste e acessórios, conf. NOR-TEC-01 da Escelsa, incl. mureta rev. c/ arg. 

cimento, cal hidrat. CH1 e areia traço 1:0.5:6 – 1 UND. 

F) Ar condicionado split inverter, hi-wall (parede) – 13 und. 

G) Instalação de cabeamento estruturado. 

H) Sistema completo de energia solar fotovoltaica, potência 46,75Kwp, composta por 85 

módulos - 42 MÓDULOS. 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO N.º 001/2023 FMS 

 

A empresa: _________, inscrita no CNPJ sob o nº. _________, por intermédio 

de seu representante legal o (a) Senhor (a) _________, portador da Carteira de 

Identidade nº. ______ e do CPF nº. _____________, DECLARA, para fins do 

disposto no inciso V do Artigo 27 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei n°. 9.854, de 27 de outubro de 1999, DOU de 28/10/1999, que 

não emprega menor de dezoito anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 

e não emprega menor de dezesseis anos.  

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

(_____). 

Local e data ____________________ 

__________________________ 

(Representante legal) 

(Obs.: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

 

* Declaração para notificação de decisões proferidas no procedimento, que terão validade para 

ciência inequívoca, produzindo efeitos para contagem de prazos, através da DECLARAÇÃO, 

conforme modelo abaixo: 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO N.º 001/2023 FMS 

A empresa: __________, inscrita no CNPJ sob o nº. _____, por intermédio de seu 

representante legal o (a) Senhor (a) ___, portador da Carteira de Identidade nº. 

____________ e do CPF nº. _________, DECLARA seu endereço eletrônico (e-

mail) __________, para notificar e receber decisões proferidas no procedimento, 

que terá validade para ciência inequívoca, produzindo efeitos para contagem de 

prazos. 

Local e data. ______________________. 

___________________________ 

(Representante legal) 

 

 

Obs.: Estas Declarações deverão ser impressas em papel timbrado da licitante e entregues no 

envelope “01” documentação, pois fazem parte dos referidos documentos de habilitação, os que 
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constituírem cópia simples, poderão ser solicitados que os originais sejam apresentados na hora 

do certame para possível conferência. 

 

4.2.4. DA DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO FINANCEIRA: 

4.2.4.1 – Será exigida a relação dos compromissos assumidos pelo licitante que impedem 

diminuição da capacidade operativa ou absorção de disponibilidade financeira, calculada esta 

em função do patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de rotação, conforme art. 31, §4° 

da Lei 8.666/93. 

4.2.4.2 - Os valores constantes dos contratos firmados serão convertidos para o mês base do 

Patrimônio Líquido pelo Índice Geral de Preços (IGP-DI) da Fundação Getúlio Vargas, para 

fins de Cálculo. 

4.2.4.3 – A empresa deverá apresentar relação detalhada das obras contratadas em execução 

e/ou paralisadas e a executar, e das obras a serem contratadas em decorrência de licitações já 

julgadas, referentes a obras e serviços de engenharia ou de outra natureza, com a iniciativa 

privada e Administração Pública, conforme modelo próprio constante do Anexo XXII do edital. 

A declaração de contratos firmados deverá ser analisada em relação à receita bruta discriminada 

na Demonstração de Resultado do Exercício - DRE, e no caso de apresentar grande divergência, 

poderá a Comissão diligenciar ao licitante para apresentar as devidas justificativas para tal 

diferença.  

4.2.4.4 – Para efeito de avaliação da capacidade financeira do licitante, será exigida a 

declaração, com base em relação de compromissos assumidos, de que o Patrimônio Líquido do 

licitante é igual ou superior a 1/12 (um doze avos) do valor total dos contratos firmados pela 

licitante com entidades públicas e/ou privadas, vigentes na data da sessão pública de abertura 

desta licitação. 

4.2.4.5 – A Licitante deverá, ainda, comprovar Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de 

Giro (Ativo Circulante – Passivo Circulante) de, no mínimo, 12,5% do valor estimado para a 

contratação. 

4.2.4.6 – Os valores constantes do Balanço poderão ser convertidos para o mês de anterior ao da 

Proposta Comercial, pelo Índice Geral de Preços (IGPDI) da Fundação Getúlio Vargas, para 

fins de cálculo do Capital Circulante líquido. 

 

4.2.5. Da Documentação relativa a Qualificação Financeira:  

a) A participante deverá apresentar dentro de envelope de habilitação, recibo emitido pela 

Secretaria de Finanças até 03 dias uteis anteriores à licitação, para fins comprovação de garantia 

da participação na licitação, sendo nas modalidades de caução em dinheiro, seguro garantia ou 

fiança bancária no valor correspondente a 2% (dois por cento) do valor total estimado do objeto 

da presente licitação, com validade mínima de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de 

apresentação da proposta, conforme os termos do artigo 56 e 31 da Lei n° 8.666/93 e suas 

alterações. 

a.1.) As garantias de participação das empresas não vencedoras serão devolvidas em até 15 

(quinze) dias após a assinatura do Contrato pela vencedora do certame, a requerimento dos 

interessados; 

a.2.) A garantia da empresa vencedora perderá o efeito uma vez assinado o contrato, quando a 

mesma será devolvida; 

a.3) A empresa licitante perderá o direito à devolução da garantia de participação quando: 

 I – Retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma;  

II – Não aceitar a correção de erros, porventura existentes, em sua comercial, nos termos 

expressos neste Edital. 

III – Declarar vencedora, deixar de cumprir em tempo hábil uma das seguintes obrigações: 

1 – Assinar o contrato; e  

2 – Fornecer a caução de garantia de execução do contrato. 
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TOMADA DE PREÇO N.º 001/2023 FMS 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO NORTE - ES 

ENVELOPE N.º 01 – HABILITAÇÃO 

PROPONENTE: (NOME DA EMPRESA) 

 

4.3. CREDENCIAMENTO 

4.3.1. Para fins de Credenciamento junto ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, 

o proponente poderá enviar um representante munido de credencial conforme modelo 

deste Edital (conforme modelo no Anexo IV) ou particular de procuração.  E apresentar o 

contrato social, cópias dos documentos dos sócios (se houver). Sendo representante legal 

ou não, deverá apresentar acompanhada da Certidão Simplificada da Junta Comercial 

expedida em até 180 (cento e oitenta) dias anterior à abertura do certame. 

4.3.2. Em sendo sócio proprietário, cotista ou diretor eleito em assembleia de acionistas deve 

apresentar documento que prove essa condição. 

4.3.3. Nenhuma pessoa física, ainda que regularmente credenciada, poderá representar mais de 

uma empresa. 

4.3.4. A ausência do representante legal ou a não apresentação do documento que o credencia 

não implicará a desclassificação do licitante, mas farão com que este fique sujeito às decisões 

tomadas pela Comissão Especial de Licitação no decorrer dos trabalhos. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DAS PROPOSTAS 

5.1. As propostas, sob pena de não serem consideradas, deverão ser apresentadas em envelopes 

fechados (colado ou lacrado), subscrito: 

 

TOMADA DE PREÇO N.º 001/2023 FMS 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO NORTE - ES 

ENVELOPE N.º 02 –  

PROPONENTE: (NOME DO PROPONENTE) 

 

5.1.1. Em única via, datilografadas e/ou digitalizadas e redigidas em linguagem clara, em papel 

timbrado do proponente, sem emendas rasuras, entrelinhas ou ressalvas. 

5.1.2. Data e assinatura da pessoa credenciada na página final, rubricada as demais páginas. 

5.1.3. Descrição clara e completa dos serviços ofertados com as devidas especificações. 

5.1.4. Preço unitário e total por item, e o total global da proposta, em moeda nacional. 

5.1.5. Período de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 

contados da data de abertura das propostas. 

5.1.6. Declaração de que os preços cotados são fixos, estando neles incluídos todos os custos 

diretos e indiretos, bem como quaisquer outras despesas, inclusive transporte dos produtos ao 

local de entrega e tributos de qualquer natureza. 

5.1.7. Indicar nome ou razão social do proponente, CNPJ, endereço completo e, se houver 

telefone fax, endereço eletrônico (e-mail) para contato da empresa proponente, bem como 

nome, estado civil, profissão, Carteira de Identidade e CPF, domicílio e cargo do(s) 

representante(s) legal(ais) da empresa, apto a assinar o Contrato.   

5.1.8. Não se aceitará, em nenhuma hipótese, serviços em desacordo com as especificações 

constantes na planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro e projetos. 

5.1.9. A planilha deverá apresentar valor a menor que em referência a planilha original. 
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CLÁUSULA SEXTA: JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E 

DAS PROPOSTAS 

6.1. A Comissão Especial de Licitação poderá, a seu exclusivo critério, apreciar imediatamente 

os documentos apresentados e proclamar o rol das licitantes habilitadas, ou marcar nova reunião 

para divulgação do resultado da Fase de Habilitação, ficando cientificados os interessados. 

6.1.1. A abertura dos envelopes contendo a documentação para habilitação e as propostas será 

realizada sempre em ato público previamente designado, do qual será lavrara ata 

circunstanciada, assinada pelos licitantes presentes e pela comissão 

6.2. O licitante que não atender, integralmente, a todas as exigências contidas na Cláusula de 

Documentação, será considerado inabilitado e restituído lacrado e rubricado o envelope “02” 

contendo a de preço, desde que haja desistência expressa de recursos contra o julgamento da 

Fase de Habilitação por parte dos demais licitantes. 

6.3. A Comissão manterá em seu poder as dos licitantes inabilitados, com os envelopes 

devidamente lacrados e rubricados até o termino do período recursal descrito no art. 109, da Lei 

nº 8.666/93.   

6.4. Concluída a Fase de Habilitação, a Comissão Especial de licitação procederá na mesma 

sessão, caso haja desistência de recursos, ou em sessão previamente marcados cientificados os 

licitantes habilitados, a abertura das propostas de preços (Envelope no. “02”). 

6.5. O Presidente da Comissão poderá resolver, com os demais membros, pela verificação 

imediata das propostas de preços. Nesta hipótese, a Comissão adotará o seguinte procedimento: 

verificará a conformidade das propostas com as exigências do edital de acordo com a Clausulas, 

e desclassificará as que estiverem em desacordo com as referidas exigências e divulgará o 

resultado da classificação. 

6.6. Caso a Comissão Especial de Licitação não considere oportuno o exame imediato das 

propostas de Preços, marcará nova data para reunião na qual será divulgado o resultado da fase 

de classificação das propostas. 

6.7. Na data da divulgação das firmas classificadas no certame, o Presidente lembrará o prazo 

para recebimento de recursos definido no art. 109, da Lei n.º 8.666/93, caso não haja imediata e 

expressa desistência dos mesmos.  

6.8. Compete exclusivamente a Comissão Especial de Licitação avaliar o mérito dos 

documentos e informações prestadas, bem como julgar a exequibilidade das propostas 

apresentadas. 

6.9. Todas as propostas serão rubricadas pelos licitantes presentes e pela Comissão. 

6.10. Erros aritméticos serão corrigidos se houver discrepância entre o preço unitário e o preço 

total por item, sendo que o preço unitário prevalecerá e o preço total corrigido. 

6.11. Serão desclassificas as propostas comerciais que: 

a) Tiverem seus erros aritméticos corrigidos, e seus proponentes recusarem-se aceitar a 

correção; 

b) Apresentarem preços inexequíveis ou excessivos e que não atendam às exigências deste 

instrumento Convocatório; ou 

c) Quando todos os licitantes forem considerados desclassificados, o órgão licitante poderá 

fixar-lhes o prazo de três dias úteis para apresentação de nova proposta, escoimada dos vícios 

que motivaram a desclassificação.  

d) Serão desclassificadas as propostas que se basearem nas cotações de outro licitante nos 

termos art. 44, § 2 da Lei 8.666/93; 

6.12. No julgamento, a Comissão utilizará o critério de seleção da mais vantajosa e será 

vencedor o licitante que apresentar a proposta de acordo com a TOMADA DE PREÇO e ofertar 

o MENOR PREÇO GLOBAL, conforme inciso I, do § 1º, do art. 45, da Lei Federal nº 

8.666/93. 

6.13. É facultado à Comissão, em qualquer das fases da Licitação, a promoção de diligências 

destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo licitatório, desde que não haja 

alteração da proposta inicial. 
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6.14. Após apresentação, análise e julgamento das propostas apresentadas, a Comissão elaborará 

circunstanciado e conclusivo relatório, que será submetido às considerações do Ordenador de 

Despesas. 

6.15. Poderá a administração reduzir ou aumentar o quantitativo em até 25% (vinte e cinco por 

cento). 

 

 Lei nº. 8.666/93 

Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 

justificativas, nos seguintes casos:  

§ 1º.  O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou 

de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

7.1. A adjudicação será feita por menor valor. 

7.2. A Prefeitura Municipal de São Domingos do Norte se reserva ao direito de adjudicar no 

todo ou em parte, o objeto licitado, em função dos elevados interesses da entidade e o publicará 

no quadro de avisos da PMSDN. 

7.3. Caberá a Prefeita de São Domingos do Norte, a homologação do resultado apurado pela 

Comissão Especial de Licitação. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DO DIREITO DE PETIÇÃO E DOS RECURSOS 

ADMINISTRATIVOS 

8.1. É assegurado a qualquer interessado o direito de impugnar o referido Edital, conforme 

dispõe §1º, do art. 41, da Lei nº 8.666/93, bem como os atos praticados pela Comissão Especial 

de Licitação. 

8.2. Os recursos administrativos contra as decisões da Comissão serão processados na forma 

prevista no art. 109, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 

8.3. Depois de proferido o julgamento, o licitante interessado deverá manifestar-se desde logo, 

preliminarmente sobre seu recurso ou impugnação, o qual constará obrigatoriamente na ata dos 

trabalhos. 

 

CLÁUSULA NONA: DAS COMUNICAÇÕES E NOTIFICAÇÕES 

9.1. A Comissão Especial de Licitação comunicará ou notificará as empresas licitantes das 

decisões tomadas pela Comissão ou pela autoridade competente, através de Diário Oficial, pela 

Empresa Brasileira dos Correios e Telégrafos ou e-mail. 

 

CLAUSULA DÉCIMA: DAS DILIGÊNCIAS 

10.1. É facultada à Comissão Especial de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documentos ou informações que deveria constar no ato da sessão pública. 

10.2. Em nenhuma hipótese, poderá ser alterado o conteúdo da documentação e/ou da proposta 

apresentada, com relação a dados que importem em modificação dos seus termos originais, 

ressalvadas aquelas destinadas a sanar apenas erros materiais, alterações essas que serão 

analisadas pela Comissão Especial de Licitação. 

10.3. Serão corrigidos automaticamente pela Comissão Especial de Licitação quaisquer erros de 

soma e/ou multiplicação, bem, ainda, as divergências que porventura ocorrerem entre o preço 

unitário e o total do item, quando prevalecerá sempre o primeiro. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO CONTRATO 
11.1. Será firmado Contrato com o licitante vencedor, nos moldes da Minuta do Contrato, em 

anexo. 

11.2. O licitante vencedor deverá assinar o contrato dentro do prazo de 10 (dez) dias, a contar 

da data do recebimento da notificação do órgão licitante, sob pena de convocação do licitante 

que o seguir na ordem classificatória, para assinatura do contrato nas mesmas condições 

oferecidas pela empresa vencedora. 

11.3. A critério da Administração a licitante que não comparecer para assinar o contrato poderá 

ficar impedido de participar de um próximo processo licitatório deste órgão e sofrer as 

penalidades de acordo com a legislação vigente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA ORIGEM DOS RECURSOS E DA FORMA DE 

PAGAMENTO 

12.1. As despesas em que importam a execução do presente contrato correrão pela seguinte 

dotação orçamentária: 

 

Fundo Municipal de Saúde  

Ficha: 058 - Fonte:  150000150000 

Ficha: 058 - Fonte:  165900000000 

Ficha: 058 - Fonte:  175500000000 

Ficha: 058 - Fonte:  160100000001 

12.1.2. O valor máximo orçado para execução da obra pelo Município de São Domingos do 

Norte, para o presente objeto é de R$ 2.965.142,78 (Dois milhões, novecentos e sessenta e 

cinco mil, cento e quarenta e dois reais e setenta e oito centavos). As propostas que 

ultrapassarem os valores previstos acima serão desclassificadas. 

12.2. O pagamento da execução dos serviços objeto do presente Edital será efetuado da seguinte 

forma: 

12.2.1 Ao final da execução dentro do cronograma, o engenheiro da contratada procederá 

à medição dos serviços efetivamente executados. A medição deverá ser composta com a 

planilha de medição, relatório fotográfico e diário de obras para avaliação técnica enviada 

para o Setor de engenharia e arquitetura com prazo de sete dias úteis a partir do 

recebimento. 
12.2.2 O cronograma de desembolso máximo por período, será o constante do anexo II do 

presente edital, podendo haver a compensação financeira e penalizações por eventuais atrasos. 

12.2.3 O pagamento das medições será efetuado até 30 dias após a emissão da nota fiscal válida, 

dependo da disponibilidade financeira. 

12.3. Após a última medição dos serviços efetivamente executados, concluídos e aceitos será 

efetuado o recebimento provisório. Em conformidade com o art. 73,I, “a”. 

12.4. A Comprovação da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) será feita pelo 

encaminhamento à Prefeitura da via ART destinada ao contribuinte. 

12.5. Ocorrendo erros na emissão do documento fiscal, o mesmo será devolvido à 

CONTRATADA para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a 

partir da data de apresentação da nova fatura, devidamente corrigida. 

12.6. O Município poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem 

devidos pela CONTRATADA, em decorrência de inadimplemento contratual. 

12.7. Especialmente no primeiro pagamento será exigida da CONTRATADA, matrícula da obra no 

INSS e registro no CREA-ES, sob pena de suspensão do pagamento até regularização. 

12.8. Para quaisquer pagamentos serão exigidos os documentos de arrecadação e quitação dos 

tributos, especialmente FGTS e INSS, observada as instruções dos respectivos órgãos e ISS no 

Município de São Domingos do Norte – ES, conforme dispõe o inciso XIII, do art. 55, da Lei no. 

8.666/93. 
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12.9. O recebimento definitivo da obra ocorrerá 60 (sessenta) dias após a conclusão dos 

serviços/recebimento provisório atestado pelo fiscal do contrato. 

12.9.1. O recebimento definitivo da obra somente ocorrerá caso tenham sido sanadas todas as 

eventuais imperfeições detectadas durante a execução da obra ou no transcurso de prazo 

previsto no subitem anterior. 

12.10. O Município de São Domingos do Norte não efetua pagamento antecipado, não sendo 

considerados os itens das s que assim se apresentarem. 

12.11. Somente serão pagos os serviços efetivamente concluídos, medidos e aceitos. 

12.12. A CONTRATADA se obriga quando na emissão da nota fiscal no espaço para 

observação deverá constar o número da TOMADA DE PREÇO e do CONTRATO.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO A 

SER FIRMADO E DO PRAZO DA REFORMA DA OBRA. 

13.1. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: A vigência do contrato será de 16 (dezesseis) 

meses contados a partir da assinatura do contrato junto sua a sua publicação no diário oficial 

13.2 Prorrogações serão permitidas desde que ocorrida alguma das hipóteses previstas no art. 

57, §1º, da Lei no 8.666/93, com as devidas justificativas por escrito e autorização do setor 

competente. 

13.3. PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA: os serviços deverão ser entregues no prazo máximo 

de 12 (Doze) meses, a contar da data de assinatura da ordem de serviço junto sua a sua 

publicação no diário oficial. 

13.4. A empresa contratada deverá apresentar o registro da obra junto ao CREA-ES. 

13.5. O recebimento provisório será fiscalizado mediante circunstanciado, assinado pelas partes 

em 15 (quinze) dias após a execução da obra. 

13.6. O recebimento definitivo da obra será de 60 (sessenta) dias após e execução final da obra 

que será fiscalizado pelo fiscal do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS PENALIDADES 

14.1. No caso da LICITANTE CONTRATADA não cumprir as obrigações assumidas ou 

preceitos legais, serão aplicadas as seguintes penalidades: 

a) advertência 

b) rescisão do contrato ou cancelamento da ordem de serviço; 

c) multa; 

d) suspensão do direito de licitar junto à Prefeitura Municipal de São Domingos do Norte e/ou 

e) declaração de inidoneidade. 

14.2. Será aplicada a multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) do valor do contrato, por 

dia até o trigésimo dia de atraso, se os serviços não forem realizados quando a LICITANTE 

CONTRATADA sem justa causa deixar de cumprir dentro do prazo estabelecido a obrigação 

assumida. 

14.3. Será aplicada multa compensatória por perdas e danos no montante de 2% (dois por cento) 

sobre o valor do Contrato, quando a LICITANTE CONTRATADA: 

a) prestar informações inexatas ou criar embaraços à fiscalização; 

b) transferir ou ceder suas obrigações a terceiros, sem a prévia autorização da 

CONTRATANTE; 

c) desatender as determinações da fiscalização; 

d) cometer faltas reiteradas na execução dos serviços; 

e) não iniciar sem justa causa, a execução dos serviços contratados no prazo fixado. 

14.4. Será aplicada multa compensatória por perdas e danos no montante de 10% (dez por 

cento) sobre o valor do Contrato, quando a LICITANTE CONTRATADA: 

a) ocasionar, sem justa causa, o atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços 

contratados; 

b) recusar-se a executar, sem justa causa, no todo ou em parte, os serviços contratados; 
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c) praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, 

dolo ou má fé, venha a causar danos à CONTRATANTE ou a terceiros, independentemente da 

obrigação da LICITANTE CONTRATADA em reparar os danos causados. 

14.5 - Quando o objeto contratado não for entregue e aceito até o vencimento do prazo 

estipulado, a suspensão do direito de participar de licitação promovida pela CONTRATANTE 

será automática e perdurará até que seja feita sua entrega, sem prejuízo de outras penalidades 

previstas em Lei e neste Edital. 

14.6 - Será aplicada a penalidade de declaração de inidoneidade quando a LICITANTE 

CONTRATADA sem justa causa não cumprir as obrigações assumidas, praticando falta grave, 

dolosa ou revestida de má fé, a juízo da CONTRATANTE, independentemente das demais 

sanções cabíveis: 

a) a pena de inidoneidade será aplicada em despacho fundamentado, assegurada defesa ao 

infrator, ponderada a natureza, a gravidade da falta e a extensão do dano efetivo ou potencial. 

b) as multas aplicadas deverão ser recolhidas na Tesouraria da Prefeitura, dentro do prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias, contados da data da notificação, independentemente do 

julgamento de pedido de reconsideração do recurso. 

14.7 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 

contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

14.8 - Constituem motivo para rescisão do contrato: 

I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 

conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 

IV - o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 

V - a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação 

à Administração; 

VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 

admitidas no edital e no contrato; 

VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 

da Lei nº 8.666/93; 

IX - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

X - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 

XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e 

determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 

contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

XIII - a supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, acarretando 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 desta Lei; 

XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 

120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 

interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 

contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até que seja normalizada a situação; 

XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, 

salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado 
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ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 

normalizada a situação; 

XVI - a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de 

obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais 

naturais especificadas no projeto; 

XVII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do contrato. 

XVIII - descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais 

cabíveis. 

14.9 - A rescisão do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrita da Administração, nos casos enumerados nos incisos 

I a XII e XVII do item anterior; 

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 

haja conveniência para a Administração; 

III - judicial, nos termos da legislação; 

§ 1° A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

§ 2° Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do item anterior, sem que haja 

culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver 

sofrido, tendo ainda direito a: 

I - devolução de garantia; 

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

III - pagamento do custo da desmobilização. 

§ 3° Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente por igual tempo. 

14.10.  A rescisão de que trata o inciso I do item 14.9 acarreta as seguintes consequências, sem 

prejuízo das sanções previstas nesta Lei: 

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 

próprio da Administração; 

II - ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados na 

execução do contrato, necessários à sua continuidade, na forma do inciso V do art. 58 da Lei n° 

8.666/93; 

III - execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos valores das 

multas e indenizações a ela devidos; 

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Administração. 

§ 1° A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste item fica a critério da 

Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou 

indireta. 

§ 2° É permitido à Administração, no caso de concordata do contratado, manter o contrato, 

podendo assumir o controle de determinadas atividades de serviços essenciais. 

§ 3° Na hipótese do inciso II deste item, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do 

Secretário Municipal de Administração e Finanças, conforme o caso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

15.1 Realizar os serviços nas datas estipuladas pela fiscalização e cumprir rigorosamente o 

cronograma físico da obra.  

15.2 Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços.  

15.3 Fornecer todo material necessário, ferramentas, equipamentos e maquinários apropriados ao 

uso a que se destinam, em perfeitas condições e mão de obra especializada para execução das 

obras.  
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15.4 Arcar com todas as despesas necessárias com o pessoal na execução dos serviços, tais como: 

remuneração, transporte, alimentação, hospedagem, seguro contra acidente de trabalho e 

responsabilidade civil por danos a terceiros.  

15.5 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do Contrato, conforme dispõe o art. 71, Parágrafos 1° e 2° da Lei 

8.666/93.  

15.6 Empregar, na execução dos serviços, pessoal devidamente qualificado e produtos de 

primeira qualidade.  

15.7 Apresentar a relação nominal dos empregados em atividade nas dependências da unidade 

onde realiza o serviço, comunicando qualquer alteração.  

15.8 Apresentar cópia do diário de obras junto com a nota fiscal de medição.  

15.9 Substituir, sempre que exigido pela administração, qualquer empregado cuja atuação, 

permanência ou comportamento sejam julgados inconvenientes pela contratante.  

15.10 Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a serem vítimas seus empregados 

em atividades nas dependências da unidade educacional onde realizará o serviço, assegurando o 

cumprimento das leis trabalhistas, previdenciárias e demais exigências legais para o exercício em 

segurança das atividades.  

15.11 Providenciar para que todos os seus funcionários em atividades nas dependências da 

unidade educacional cumpram as normas e regulamentos relativos à segurança.  

15.12 Providenciar para que os seus funcionários utilizem vestuário compatível com o ambiente 

de trabalho do CONTRATANTE.  

15.13 Disponibilizar e manter quantitativo de pessoal compatível com as necessidades e a 

demanda dos serviços. 

15.14 Comunicar ao CONTRATANTE qualquer irregularidade relacionada com a execução dos 

serviços.  

15.15 Não transferir a outrem os serviços contratados, no todo ou em parte, sem prévia e expressa 

anuência do CONTRATANTE.  

15.16 Manter os locais de trabalho limpos, desobstruídos e sinalizados de forma a não causar 

transtornos à rotina administrativa do CONTRATANTE, devendo sempre retirar o eventual lixo 

gerado pela execução do serviço, para locais externos ao prédio, após execução dos serviços.  

15.17 Proteger as instalações elétricas e hidráulicas que estiverem ligadas ou próximas ao telhado 

a ser reformado.  

15.18 Retirar das dependências onde está sendo realizado o serviço, todo lixo e entulho gerados, 

dando destino adequado aos mesmos.  

15.19 Arcar com todas as despesas de retirada e transporte de entulho gerado pela execução do 

serviço.  

15.20 Todo o material a ser adquirido para a obra deverá ser previamente apresentado à 

fiscalização para apreciação e análise por meio de amostra, em tempo hábil para que, caso a 

utilização do mesmo seja vetada, sua reposição não venha a afetar o cronograma pré-estabelecido. 

As despesas decorrentes de tal providência correrão por conta da Contratada.  

15.21 Os trabalhos deverão ser realizados com plataforma elevatória articulada, com alcance 

suficiente para realização dos trabalhos. Em locais que o responsável pelos serviços não achar 

necessário a permanência da plataforma, esta deverá ser utilizada ao menos na instalação da linha 

de vida.  

15.22 A contratada deverá seguir rigorosamente, no que couber, o que orienta o Ministério do 

Trabalho em suas Normas Regulamentadoras assim como as Normas Brasileiras (ABNT NBR).  

15.23 Todo material a ser reaproveitado deverá ser retirado com o máximo cuidado, para 

possíveis reaproveitamentos pela contratante.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA E GARANTIA 

16.1. A Contratada responderá durante o prazo irredutível de 05 (cinco) anos pela solidez e 

segurança do trabalho, assim em razão dos materiais como do solo, de acordo com CC/2002, 

art. 618. 

16.2. Na assinatura do contrato, a Contratada se obriga a apresentar o comprovante da caução de 

garantia de execução, sendo o valor da caução de garantia de 2% (dois                                                                                     

por cento) do valor do contrato, representada em moeda corrente ou: 

a) Seguro garantia; 

b) Fiança bancária (caput e § 1º, do art. 56 da Lei que rege esta licitação). 

16.3. A garantia deverá ser depositada antes da assinatura do contrato. 

16.4. O valor da caução depositada será liberado em até 60 (sessenta) dias após a emissão do 

Termo de Recebimento Definitivo dos Serviços, objeto desta licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

17.1. Os licitantes poderão ser atendidos no Prédio da Prefeitura, no endereço descrito no 

preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, para quaisquer esclarecimentos 

que se fizerem necessários. 

17.2. Somente terão validade, para efeito de elaboração da documentação e propostas, as 

solicitações de esclarecimentos feitos por escrito a Comissão Especial de Licitação e por ela 

respondidas, também por escrito, dirigida a todos os licitantes, assim como, também só terão 

validade os recursos e impugnações da mesma forma expressos. 

17.3. Não serão atestadas as faturas ou notas fiscais dos produtos que não tiverem de acordo 

com as descrições do objeto deste Edital e das cláusulas que regem esta licitação. 

17.4. O simples comparecimento à Licitação implicará na afirmação do licitante de que está de 

posse, conhece e examinou detalhadamente este Edital e que ao formular sua proposta, não 

encontrou discordância nos dados e condições fornecidas. 

17.5. Não será permitida a participação na Licitação, consórcio ou grupo de firmas, ou de 

empresas subcontratadas. 

17.6. A PMSDN se reserva também o direito de transferir, por despacho motivado do qual dará 

ciência aos interessados, adiar e anular a presente licitação, em qualquer de suas fases, bem 

como de desistir da adjudicação de seu objeto, sem que desses atos resultem qualquer direito à 

reclamação ou indenização por parte de qualquer licitante. 

17.7. Os casos omissos que não foram objeto de questionamento na fase preliminar e surgidos 

após a abertura das propostas, ficarão sujeitos à interpretação da CEL. 

17.8. A Lei 8.666/93, demais alterações regerão as hipóteses não previstas neste ato 

convocatório. 

 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA: DO FORO 

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de São Domingos do Norte, Estado do Espírito Santo, para 

dirimir dúvidas oriundas desta Licitação, ficando expressamente vedada à eleição de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja ou venha ser. 

 

 

São Domingos do Norte/ES, 30 de Maio de 2023. 

 

 

 

 

Ana Izabel Malacarne de Oliveira 

Prefeita Municipal 
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Maraiza Malacarne 

Presidente da CEL 

 

 

Comissão 

Brena Trevizani 

Zilda Ferreira Bressanelli 

Cleidimar Kinack 

Emilio Colombi 

Lucia Claudia Pestana Giovanelli 

Lucia Maria Cardoso Nascimento 
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ANEXO I 

 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA  

 

https://www.saodomingosdonorte.es.gov.br/transparencia/licitacao 
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ANEXO II 

 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

 

https://www.saodomingosdonorte.es.gov.br/transparencia/licitacao 
 

________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa e carimbo de CNPJ 

 

 

 

*Apresentar junto a proposta 
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ANEXO III 

 

MEMORIAL DESCRITIVO ESPECIFICAÇÕES  

 

https://www.saodomingosdonorte.es.gov.br/transparencia/licitacao 
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ANEXO IV 

 

CARTA CREDENCIAL 

 

EMPRESA PROPONENTE 

LOCAL E DATA 

 

ASSUNTO: Credencial de representação para o Edital de TOMADA DE PREÇO No 09/2023 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO NORTE 

 

 

O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável(eis) lega (is) pela empresa (nome da 

empresa), vem pela presente informar a Vossa Senhoria que o(a) Sr. (a) (nome do(a) 

representante),  Carteira  de  Identidade No ___________, é pessoa designada para acompanhar 

o EDITAL em epígrafe, podendo para tanto impugnar, transigir, renunciar a recursos, requerer, 

assinar, enfim, praticar os atos que forem precisos para o fiel cumprimento do presente 

credenciamento, acompanhado da Certidão Simplificada da  Junta Comercial que comprove tal 

situação do representante legal da empresa. 

 

………………….,  …….  de …………. de 2023. 

 

(Nome(s) e assinatura(s) do(s) responsável(eis) legal(is) da Proponente) 

(Nome da Proponente) 
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ANEXO V 

 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

EMPRESA PROPONENTE:  

CNPJ: 

ENDEREÇO:  

REF.: Edital TOMADA DE PREÇO No 09/2023 

A Prefeitura Municipal de São Domingos do Norte/ES 

Comissão Especial de Licitação 

 

Prezados Senhores, 

 

Apresentamos, em anexo, a devidamente detalhada com etapas para a........................ VALOR 

GLOBAL R$ __________(valor por extenso), já incluídas todas as despesas necessárias a 

perfeita realização dos serviços, inclusive materiais a serem utilizados, equipamentos, mão-de-

obra, todos os encargos trabalhistas e previdenciários, fretes, lucros, impostos e taxas de 

qualquer espécie, tributos em geral e quaisquer outros encargos que incidam ou venham a 

incidir sobre a execução dos serviços e seus preços, conforme projetos e planilha de custos 

unitários e totais e cronogramas-financeiros, no período de 12  (doze) meses, nos termos do 

Edital da TOMADA DE PREÇO nº 001/2023 FMS e seus Anexos. Pela presente, declaramos 

inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei n.º 8.666/93 e suas 

alterações. 

Declaramos, ainda, que após a emissão dos documentos relativos à habilitação preliminar, não 

ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada licitação. 

O preço acima proposto à Prefeitura Municipal de São Domingos do Norte/ES para a prestação 

dos serviços objeto desta licitação obedece às estipulações da correspondente TOMADA DE 

PREÇO e asseverando que: 

 a) observaremos, integralmente, as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas, 

existentes e aplicáveis quanto à prestação dos serviços objeto desta licitação; 

 b) assumimos o compromisso de bem e fielmente prestar os serviços objeto desta licitação;  

 c) em caso de divergência do preço apresentado em algarismos e por extenso, prevalecerá o de 

menor valor. 

O prazo de validade de 60 (sessenta) dias, contados da data da abertura do envelope de 

habilitação. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação comprometemo-nos a assinar o Contrato no prazo 

determinado no documento de convocação e executar os serviços no prazo e condições 

estabelecidas neste ato convocatório. 

 

 

……………………., …..  de …………. de 2023. 

 

 

Assinatura do representante legal da empresa e carimbo de CNPJ 
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ANEXO VI 

 

TOMADA DE PREÇO Nº 001/2023 FMS 

 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº xxxx/2023 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 

CONSTRUÇÃO DE UMA UBS NA 

LOCALIDADE CAIXA D’ÁGUA QUE ENTRE 

SI FAZEM O MUNICÍPIO DE SÃO 

DOMINGOS DO NORTE E A EMPRESA 

_______________________, ABAIXO 

MELHOR SE DECLARAM: 

 

O Município de São Domingos do Norte – Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrito no CNPJ sob o nº __________________, sediado na Rodovia Gether 

Lopes de Farias - Bairro Emilio Callegari – São Domingos do Norte – ES, designado 

abreviadamente como CONTRATANTE, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor 

Prefeito ______________, portador do CPF nº _______________, residente e domiciliado 

___________________, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a empresa 

___________________, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ nº 

_______________estabelecida na rua _____, Bairro_________ (cidade) __________ email 

______________, designada abreviadamente de CONTRATADA, representada neste ato pelo 

senhor ________________, portador do  CPF  n° ______________, CI _________, estado civil 

___________, profissão ____________domicilio _________________Bairro 

________________, Cidade _________________, acordaram e  ajustam firmar o presente 

CONTRATO DE CONSTRUÇÃO DE CAPELA MORTUÁRIA pelo regime de empreitada 

pelo menor preço global , mediante as cláusulas e condições que reciprocamente se outorgam e 

se obrigam: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: FUNDAMENTO JURÍDICO 

1.1 – A presente licitação será regida pelas normas e disposições contidas na Lei n.º 8.666/93, 

atualizada pela Lei n.º 8.883/94 e 123/06 e suas alterações e pelas cláusulas e condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos, os quais são partes integrantes deste instrumento, 

aplicando-se supletivamente as disposições de Direito Privado, no que couber. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: ORIGEM DO CONTRATO 

2.1. O presente contrato decorre da Licitação, na modalidade TOMADA DE PREÇO, 

processada sob o nº 09/2023. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO OBJETO 

3.1. Contratação de Empresa especializada no ramo da construção civil, para atender na 

construção futura de uma UBS de 03 ESF na localidade Caixa D’água – Loteamento KIKO para 

03 equipes de saúde da Família. Tudo conforme Projeto Básico de Engenharia composto de 

Memorial Descritivo, desenhos e demais informações constantes nos anexos deste edital. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO A SER FIRMADO E DO PRAZO DE 

EXECUÇÃO DA REFORMA E AMPLIAÇÃO. 

4.1. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: A vigência do contrato será de 16 (dezesseis) 

meses contados a partir da assinatura do contrato junto sua a sua publicação no diário oficial 
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4.2 Prorrogações serão permitidas desde que ocorrida alguma das hipóteses previstas no art. 57, 

§1º, da Lei no 8.666/93, com as devidas justificativas por escrito, devidamente aprovada pelo 

setor competente. 

4.3. PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA: os serviços deverão ser entregues no prazo máximo 

de 12 (Doze) meses, a contar da data de assinatura da ordem de serviço junto sua a sua 

publicação no diário oficial. 

4.4. A empresa contratada deverá apresentar o registro da obra junto ao CREA-ES. 

4.5. O recebimento provisório será fiscalizado mediante circunstanciado, assinado pelas partes 

em 15 (quinze) dias após a execução da obra. 

4.6. O recebimento definitivo da obra será de 60 (sessenta) dias após e execução final da obra 

que será fiscalizado pelo fiscal do contrato. 

 

CLÁUSULA QUINTA: PREÇO 

5.1 – Conforme apresentada pela CONTRATADA e aceita pela PMSDN, o preço global para 

realização dos serviços é de R$ 2.965.142,78 (Dois milhões, novecentos e sessenta e cinco 

mil, cento e quarenta e dois reais e setenta e oito centavos). 

5.2 - Aplicar-se-á no que couber o art. 65 da Lei de licitações e contratos. 

Parágrafo único. Nos preços ora pactuados estão incluídos, sem qualquer ônus para PMSDN, 

todos os custos e despesas decorrentes de licença, imposto, fretes e taxas de qualquer natureza, 

que direta ou indiretamente incidam ou venham a incidir no cumprimento do presente contrato, 

bem como todo e qualquer serviço de terceiros, eventualmente necessários. 

5.3 Os preços propostos serão reajustados desde a data base do orçamento a que a proposta se 

refere, obedecendo – se, todavia, ao disposto nas Leis Federais n° 8.666/93, consolidado 

10.192/2001. 

5.4 O valor do reajuste será determinado por intermédio da seguinte formula: 

 

R = V x [(l1/10)-1] 

 

Sendo: 

R = Valor do reajustamento proposto 

V = Valor parcela a ser reajustada 

10 = Índice nacional da Construção Civil, Edificações, relativo ao mês e ano da data base do 

Orçamento a que a proposta se referir; 

I1 = Índice nacional da Construção Civil, Edificações, relativo ao 1° mês do novo período em 

que deverá se dar o reajuste; 

 

CLÁUSULA SEXTA: DO PAGAMENTO 

6.1 – O pagamento da execução da obra do presente Contrato será efetuado da seguinte forma: 

6.1.1 Ao final da execução dentro do cronograma, o engenheiro da contratada procederá à 

medição dos serviços efetivamente executados. A medição deverá ser composta com a 

planilha de medição, relatório fotográfico e diário de obra para avaliação técnica enviada 

para o Setor de engenharia e arquitetura com prazo de sete dias úteis a partir do 

recebimento. 
6.1.2 – O pagamento das medições será efetuado até 30 dias após a emissão da nota fiscal 

válida, dependo da disponibilidade financeira. 

6.1.3 – É vedada a antecipação de pagamentos sem a correspondente contraprestação de 

serviços. 

6.1.4 – O pagamento das faturas somente será efetivado com apresentação do original ou de 

cópia autenticada dos seguintes documentos, que serão anexados aos respectivos processos de 

pagamento: 

a) Primeira fatura 

a.1 – Anotação de Responsabilidade Técnica da obra 

a.2 – Matrícula da obra junto ao INSS. 
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b) Todas as faturas: 

b.1 – Prova de recolhimento junto ao FGTS, referente ao mês de execução dos serviços. 

b.2 – GRPS específica, quitada e respectiva folha de pagamento da obra. 

b.3 – Nota fiscal dos serviços executados. Será retido na fonte o valor correspondente ao ISS 

(Imposto Sobre Serviço) no percentual de 5% (cinco por cento), calculado sobre o valor total da 

nota fiscal dos serviços executados (valor total da medição). 

c) Última fatura: 

c.1 – Certidão negativa de débito junto ao INSS. 

c.2 – Termo de Recebimento Provisório da obra. 

c.3 –Todas as certidões fiscais válidas. 

d) Em todas as faturas a empresa deverá apresentar FGTS e INSS às certidões fiscais 

juntamente com o GEFIPE 

6.1.5 – Somente serão pagos os serviços efetivamente concluídos, medidos e aceitos. 

6.1.6 O cronograma de desembolso máximo por período, será o constante do anexo II do 

presente edital, podendo haver a compensação financeira e penalizações por eventuais atrasos. 

6.1.7. Após a última medição dos serviços efetivamente executados, concluídos e aceitos será 

efetuado o recebimento provisório. Em conformidade com o art. 73,I, “a”. 

6.1.8. A Comprovação da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) será feita pelo 

encaminhamento à Prefeitura da via ART destinada ao contribuinte. 

6.1.9. Ocorrendo erros na emissão do documento fiscal, o mesmo será devolvido à 

CONTRATADA para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento seja contado a 

partir da data de apresentação da nova fatura, devidamente corrigida. 

6.1.10. O Município poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem 

devidos pela CONTRATADA, em decorrência de inadimplemento contratual. 

6.1.11. Para quaisquer pagamentos serão exigidos os documentos de arrecadação e quitação dos 

tributos, especialmente FGTS e INSS, observada as instruções dos respectivos órgãos e ISS no 

Município de São Domingos do Norte – ES, conforme dispõe o inciso XIII, do art. 55, da Lei no. 

8.666/93. 

6.1.12. O recebimento definitivo da obra somente ocorrerá caso tenham sido sanadas todas as 

eventuais imperfeições detectadas durante a execução da obra ou no transcurso de prazo 

previsto no subitem anterior. 

6.1.13. O Município de São Domingos do Norte não efetua pagamento antecipado, não sendo 

considerados os itens das s que assim se apresentarem. 

6.1.14. Somente serão pagos os serviços efetivamente concluídos, medidos e aceitos. 

6.1.15. A CONTRATADA se obriga quando na emissão da nota fiscal no espaço para 

observação deverá constar o número da TOMADA DE PREÇO e do CONTRATO.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA: PRORROGAÇÃO E ALTERAÇÃO DO CONTRATO: 
7.1 – O contrato poderá ser prorrogado nos seguintes casos: 

a) alteração do projeto ou especificações; 

b) superveniências de fato excepcionais e imprevisíveis estranho à vontade das partes, que altere 

fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

c) interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho, por ordem e no 

interesse da Administração; 

d) acréscimos ou supressões das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites 

permitidos pelos parágrafos 1° e 2° do art. 65 da Lei 8.666/93 e suas alterações; 

e) impedimento da execução do Contrato por ato ou fato de terceiros, reconhecido pela 

Administração, em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

f) omissão ou atraso de providência a cargo da Administração, do qual resulte diretamente 

impedimento ou retardamento na execução do Contrato. 

7.2. O presente contrato poderá ser alterado e prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pelo 
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órgão licitante, conforme art. 57 e art. 65 da lei 8.666/93, com as devidas justificativas, nos 

seguintes casos: 

I – unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica 

aos seus objetivos; 

b) quando necessária à modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

II – por acordo das partes: 

a) quando conveniente à substituição da garantia de execução; 

b) quando necessária à modificação do regime de execução da obra ou serviço, bem como do 

modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos 

contratuais originários; 

c) quando necessária à modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias 

superveniente mantida o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento, com 

relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação de 

fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 

contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou 

fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 

na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual. 

7.3. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, as supressões até o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) e as que se fizerem até o limite de 50% (cinquenta por 

cento) para os seus acréscimos. 

7.4. O reajuste é calculado com base em índices econômicos, sendo que o mais adotado na 

construção civil é o INCC- Índice Nacional de Custos da Construção Civil. 

7.5. O valor do reajuste será determinado por intermédio da seguinte formula: 

 

R = V x [(l1/10)-1] 
Sendo: 

R = Valor do reajustamento proposto 

V = Valor parcela a ser reajustada 

10 = Índice nacional da Construção Civil, Edificações, relativo ao mês e ano da data base do 

Orçamento a que a proposta se referir; 

I1 = Índice nacional da Construção Civil, Edificações, relativo ao 1° mês do novo período em 

que deverá se dar o reajuste; 

 

CLÁUSULA OITAVA - PENALIDADES: 

8.1 – No caso da LICITANTE CONTRATADA não cumprir as obrigações assumidas ou 

preceitos legais, serão aplicadas as seguintes penalidades: 

a) advertência 

b) rescisão do contrato ou cancelamento da ordem de serviço; 

c) multa; 

d) suspensão do direito de licitar junto à Prefeitura Municipal de São Domingos do Norte e/ou 

e) declaração de inidoneidade. 

8.2 - Será aplicada a multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) do valor do contrato, por 

dia até o trigésimo dia de atraso, se os serviços não forem realizados quando a LICITANTE 

CONTRATADA sem justa causa deixar de cumprir dentro do prazo estabelecido a obrigação 

assumida. 

8.3 - Será aplicada multa compensatória por perdas e danos no montante de 2% (dois por cento) 

sobre o valor do Contrato, quando a LICITANTE CONTRATADA: 
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a) prestar informações inexatas ou criar embaraços à fiscalização; 

b) transferir ou ceder suas obrigações a terceiros, sem a prévia autorização da 

CONTRATANTE; 

c) desatender as determinações da fiscalização; 

d) cometer faltas reiteradas na execução dos serviços; 

e) não iniciar sem justa causa, a execução dos serviços contratados no prazo fixado. 

8.4 - Será aplicada multa compensatória por perdas e danos no montante de 10% (dez por 

cento) sobre o valor do Contrato, quando a LICITANTE CONTRATADA: 

a) ocasionar, sem justa causa, o atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços 

contratados; 

b) recusar-se a executar, sem justa causa, no todo ou em parte, os serviços contratados; 

c) praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligência, imperícia, 

dolo ou má fé, venha a causar danos à CONTRATANTE ou a terceiros, independentemente da 

obrigação da LICITANTE CONTRATADA em reparar os danos causados. 

8.5 - Quando o objeto contratado não for entregue e aceito até o vencimento do prazo 

estipulado, a suspensão do direito de participar de licitação promovida pela CONTRATANTE 

será automática e perdurará até que seja feita sua entrega, sem prejuízo de outras penalidades 

previstas em Lei e neste Edital. 

8.6 - Será aplicada a penalidade de declaração de inidoneidade quando a LICITANTE 

CONTRATADA sem justa causa não cumprir as obrigações assumidas, praticando falta grave, 

dolosa ou revestida de má fé, a juízo da CONTRATANTE, independentemente das demais 

sanções cabíveis: 

a) a pena de inidoneidade será aplicada em despacho fundamentado, assegurada defesa ao 

infrator, ponderada a natureza, a gravidade da falta e a extensão do dano efetivo ou potencial. 

b) as multas aplicadas deverão ser recolhidas na Tesouraria da Prefeitura, dentro do prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias, contados da data da notificação, independentemente do 

julgamento de pedido de reconsideração do recurso. 

8.7 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 

contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

8.8- Constituem motivo para rescisão do contrato: 

I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 

conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 

IV - o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 

V - a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação 

à Administração; 

VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 

admitidas no edital e no contrato; 

VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 

da Lei nº 8.666/93; 

IX - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

X - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 

XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 

contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

XIII - a supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, acarretando 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 desta Lei; 
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XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 

120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 

interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 

contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até que seja normalizada a situação; 

XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, 

salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado 

ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 

normalizada a situação; 

XVI - a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de 

obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais 

naturais especificadas no projeto; 

XVII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do contrato. 

XVIII - descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais 

cabíveis. 

8.9 - A rescisão do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos 

I a XII e XVII do item anterior; 

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 

haja conveniência para a Administração; 

III - judicial, nos termos da legislação; 

§ 1° A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

§ 2° Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do item anterior, sem que haja 

culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver 

sofrido, tendo ainda direito a: 

I - devolução de garantia; 

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

III - pagamento do custo da desmobilização. 

§ 3° Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente por igual tempo. 

8.10.  A rescisão de que trata o inciso I do item 14.9 acarreta as seguintes consequências, sem 

prejuízo das sanções previstas nesta Lei: 

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 

próprio da Administração; 

II - ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados na 

execução do contrato, necessários à sua continuidade, na forma do inciso V do art. 58 da Lei n° 

8.666/93; 

III - execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos valores das 

multas e indenizações a ela devidos; 

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Administração. 

§ 1° A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste item fica a critério da 

Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou 

indireta. 

§ 2° É permitido à Administração, no caso de concordata do contratado, manter o contrato, 

podendo assumir o controle de determinadas atividades de serviços essenciais. 

§ 3° Na hipótese do inciso II deste item, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do 

Secretário Municipal de Administração e Finanças, conforme o caso. 
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CLÁUSULA NONA: DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

9.1 Realizar os serviços nas datas estipuladas pela fiscalização e cumprir rigorosamente o 

cronograma físico da obra.  

9.2 Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços.  

9.3 Fornecer todo material necessário, ferramentas, equipamentos e maquinários apropriados ao 

uso a que se destinam, em perfeitas condições e mão de obra especializada para execução das 

obras.  

9.4 Arcar com todas as despesas necessárias com o pessoal na execução dos serviços, tais como: 

remuneração, transporte, alimentação, hospedagem, seguro contra acidente de trabalho e 

responsabilidade civil por danos a terceiros.  

9.5 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do Contrato, conforme dispõe o art. 71, Parágrafos 1° e 2° da Lei 

8.666/93.  

9.6 Empregar, na execução dos serviços, pessoal devidamente qualificado e produtos de primeira 

qualidade.  

9.7 Apresentar a relação nominal dos empregados em atividade nas dependências da unidade 

onde realiza o serviço, comunicando qualquer alteração.  

9.8 Apresentar cópia do diário de obras junto com a nota fiscal de medição.  

9.9 Substituir, sempre que exigido pela administração, qualquer empregado cuja atuação, 

permanência ou comportamento sejam julgados inconvenientes pela contratante.  

9.10 Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a serem vítimas seus empregados 

em atividades nas dependências da unidade educacional onde realizará o serviço, assegurando o 

cumprimento das leis trabalhistas, previdenciárias e demais exigências legais para o exercício em 

segurança das atividades.  

9.11 Providenciar para que todos os seus funcionários em atividades nas dependências da unidade 

educacional cumpram as normas e regulamentos relativos à segurança.  

9.12 Providenciar para que os seus funcionários utilizem vestuário compatível com o ambiente de 

trabalho do CONTRATANTE.  

9.13 Disponibilizar e manter quantitativo de pessoal compatível com as necessidades e a demanda 

dos serviços. 

9.14 Comunicar ao CONTRATANTE qualquer irregularidade relacionada com a execução dos 

serviços.  

9.15 Não transferir a outrem os serviços contratados, no todo ou em parte, sem prévia e expressa 

anuência do CONTRATANTE.  

9.16 Manter os locais de trabalho limpos, desobstruídos e sinalizados de forma a não causar 

transtornos à rotina administrativa do CONTRATANTE, devendo sempre retirar o eventual lixo 

gerado pela execução do serviço, para locais externos ao prédio, após execução dos serviços.  

9.17 Proteger as instalações elétricas e hidráulicas que estiverem ligadas ou próximas ao telhado a 

ser reformado.  

9.18 Retirar das dependências onde está sendo realizado o serviço, todo lixo e entulho gerados, 

dando destino adequado aos mesmos.  

9.19 Arcar com todas as despesas de retirada e transporte de entulho gerado pela execução do 

serviço.  

9.20 Todo o material a ser adquirido para a obra deverá ser previamente apresentado à 

fiscalização para apreciação e análise por meio de amostra, em tempo hábil para que, caso a 

utilização do mesmo seja vetada, sua reposição não venha a afetar o cronograma pré-estabelecido. 

As despesas decorrentes de tal providência correrão por conta da Contratada.  

9.21 Os trabalhos deverão ser realizados com plataforma elevatória articulada, com alcance 

suficiente para realização dos trabalhos. Em locais que o responsável pelos serviços não achar 

necessário a permanência da plataforma, esta deverá ser utilizada ao menos na instalação da linha 

de vida.  
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9.22 A contratada deverá seguir rigorosamente, no que couber, o que orienta o Ministério do 

Trabalho em suas Normas Regulamentadoras assim como as Normas Brasileiras (ABNT NBR).  

9.23 Todo material a ser reaproveitado deverá ser retirado com o máximo cuidado, para possíveis 

reaproveitamentos pela contratante.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA E GARANTIA 

10.1 – A Contratada responderá durante o prazo irredutível de 05 (cinco) anos pela solidez e 

segurança do trabalho, assim em razão dos materiais como o solo, de acordo com artigo 618, do 

Código Civil/2002. 

10.2 – Nos termos do inciso XIII, do artigo 55 de Lei nº 8.666/93, a contratada é obrigada a 

manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação exigidas da licitação. 

10.3 – Na assinatura do contrato, a Contratada se obriga a apresentar o comprovante da 

caução de garantia de execução, no valor de 2% (dois por cento) por cento do valor do 

contrato, em uma das modalidades previstas no art. 56 da lei nº 8.666/93, exceto título da 

dívida pública, cabendo ao contratado optar pela modalidade, a qual deverá ser depositada na 

Tesouraria da Prefeitura Municipal de São Domingos do Norte.  

10.4. O valor da caução depositada será liberado em até 60 (sessenta) dias após a emissão do 

Termo de Recebimento Definitivo dos Serviços, objeto desta licitação. 

10.5 – A caução deverá ser depositada antes da assinatura do contrato. 

10.6 – A liberação para pagamento da primeira medição dos serviços executados, fica 

condicionada à prestação da caução de garantia. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO 

11.1 – A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 

contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

11.2 -  Constituem motivo para rescisão do contrato: 

I – o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

II – o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

III – a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 

conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 

IV – o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 

V – a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação 

à Administração; 

VI – a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 

admitidas no edital e no contrato; 

VII – o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

VIII – o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 

da Lei nº 8.666/93; 

IX – a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

X – a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

XI – a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 

XII – razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 

contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

XIII – a supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, acarretando 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 desta Lei; 

XIV – a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 

120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 

interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 
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independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 

contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até que seja normalizada a situação; 

XV – o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, 

salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado 

ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 

normalizada a situação; 

XVI – a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para execução de 

obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais 

naturais especificadas no projeto; 

XVII – a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva 

da execução do contrato. 

XVIII – descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais 

cabíveis. 

11.3 -  A rescisão do contrato poderá ser: 

I – determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos 

I a XII e XVII do item anterior; 

II – amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 

haja conveniência para a Administração; 

III – judicial, nos termos da legislação; 

§ 1°  A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

§ 2°  Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do item anterior, sem que haja 

culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver 

sofrido, tendo ainda direito a: 

I – devolução de garantia; 

II – pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

III – pagamento do custo da desmobilização. 

§ 3° Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente por igual tempo. 

11.4.  A rescisão de que trata o inciso I do item 11.3 acarreta as seguintes consequências, sem 

prejuízo das sanções previstas nesta Lei: 

I – assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 

próprio da Administração; 

II – ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados na 

execução do contrato, necessários à sua continuidade, na forma do inciso V do art. 58 da Lei n° 

8.666/93; 

III – execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos valores das 

multas e indenizações a ela devidos; 

IV – retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Administração. 

V-  o índice especifico do setor de construção civil ou ainda, a aplicação da variação percentual 

sobre a tabela oficial de referência atual 

§ 1°  A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste item fica a critério da 

Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou 

indireta. 

§ 2°  É permitido à Administração, no caso de concordata do contratado, manter o contrato, 

podendo assumir o controle de determinadas atividades de serviços essenciais. 

§ 3°  Na hipótese do inciso II deste item, o ato deverá ser precedido de autorização expressa do 

Secretário Municipal de Administração e Finanças, conforme o caso. 
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11.5 – A rescisão contratual será formalmente motivada nos autos do processo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DOS RECURSOS: 
12.1. As despesas em que importam a execução do presente contrato correrão pela seguinte 

dotação orçamentária: 

 

Fundo Municipal de Saúde. 

Ficha: 058 - Fonte:  150000150000 

Ficha: 058 - Fonte:  165900000000 

Ficha: 058 - Fonte:  175500000000 

Ficha: 058 - Fonte:  160100000001 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA FISCALIZAÇÃO 

13.1 – A fiscalização da execução deste Contrato será realizada pelo servidor xxxxxxxxxxxxxx. 

13.2 – A CONTRATADA deverá manter preposto no local da obra para representá-la na 

execução do contrato. 

13.3 – O representante da CONTRATADA anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados. 

13.4 – A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução da obra ou de materiais empregados. 

13.5 – No interesse do cumprimento do contrato, a fiscalização da Prefeitura poderá exigir, por 

escrito, a substituição de empregados da empresa CONTRATADA, que deverá cumprir a 

exigência no prazo de dois dias úteis. 

13.6 – Cabe à CONTRATADA permitir e facilitar à fiscalização a inspeção ao local dos 

serviços, em qualquer dia e hora, devendo prestar todas as informações e esclarecimentos 

solicitados. 

13.7 – Aplicam-se à execução dos serviços contratados as normas da ABNT – Associação 

Brasileira de Normas Técnicas. 

13.8 – Após a conclusão dos serviços contratados a aceitação da obra será efetuada 

provisoriamente pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante Termo de 

Recebimento Provisório, assinado pelas partes, em até 60 (sessenta) dias da solicitação escrita 

da CONTRATADA. 

13.9 – A CONTRATADA deverá elaborar folha de pagamento e guias de pagamento próprio 

para a obra, de todos os empregados envolvidos diretamente na execução da obra. 

13.10 – A fiscalização será exercida no interesse exclusivo do Município e não exclui nem 

reduz a responsabilidade da CONTRATADA por qualquer irregularidade. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: FORO 

15.1 – Fica eleito o Foro da Cidade de São Domingos do Norte, para dirimir quaisquer dúvidas 

ou contestações oriundas deste Contrato e que não possam ser resolvidas por meios 

administrativos, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

15.2 – Fazem parte integrante deste Contrato, como se nele estivessem transcritos, o Edital de 

TOMADA DE PREÇO no 09/2023, assim como os anexos e a apresentados pela 

CONTRATADA. 

E, assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e 

forma, para o mesmo fim, na presença das testemunhas abaixo subscritas, para que se produza 

seus efeitos legais de direito, após lido e achado conforme. 

 

São Domingos do Norte/ES, 30 de Maio de 2023. 
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MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO NORTE – CONTRATANTE 

Prefeita Municipal 

 

NOME DA EMPRESA – CONTRATADA 

CNPJ Nº 

 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

CPF Nº 
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ANEXO VII 

 

MODELO DE CÁLCULO DOS INDICADORES 

 

No cálculo dos indicadores serão adotados os seguintes critérios: 

 

 

I.1 – O indicador I.1 é o quociente da divisão do Ativo Circulante pelo Passivo Circulante, 

representando o índice de Liquidez Corrente que deverá ser igual ou superior a 1,00. 

 

I.1 LC =   

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

I.2 – O indicador I.2 é o índice de Liquidez Geral, correspondendo o quociente da divisão do 

Ativo Circulante com o Realizável a Longo Prazo pela soma do Passivo Circulante com o 

Exigível a Longo Prazo, que deverá a ser igual ou superior a 1,00. 

 

I.2 LG =    

      Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

       Passivo Circulante + Passivo não circulante 

 

 

I.3 – O indicador I.3 é o índice de Solvência Geral, correspondendo ao quociente da divisão do 

Ativo Total com a soma do Passivo Circulante com o Exigível a Longo Prazo, que deverá ser 

igual ou superior a 1,00. 

 

I.3 SG = 

         Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo não circulante 

 

 

 Deverá ser apresentada na habilitação. 
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ANEXO VIII 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO PREVISTO NA LEI 

COMPLEMENTAR Nº. 123/2006 

 

 

LOCAL E DATA 

 

À Comissão Especial de Licitação 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

A empresa ________ (Nome da Empresa) _________, estabelecida à __________ (Endereço 

Completo) __________, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº__________________, 

declara sob as penalidades cabíveis que não se enquadra em nenhum dos fatos impeditivos 

previstos no § 4º do Artigo 3º da LC 123/06. 

 

 

_____________________________________ 

(nome e identificação do representante legal) 

 

 

Apresentar no credenciamento 
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ANEXO IX 
 

Memorial de Cálculo 

 

https://www.saodomingosdonorte.es.gov.br/transparencia/licitacao 
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ANEXO X 
 

PROJETO BÁSICO 

 

OBJETO: 

Contratação de Empresa especializada para execução de serviços de empreitada global com 

fornecimento de mão-de-obra e materiais, objetivando a construção da Unidade Básica de Saúde 

para 03 equipes,  no bairro Caixa D’ Água,  Loteamento KIKO, habilitada através da Resolução 

CIB nº 110/2022 a receber repasse financeiro proveniente do Plano Decenal SUS APS + 10. 

 

JUSTIFICATIVA: 

Considerando que todos os cidadãos têm direito a uma Saúde de qualidade, que possibilite uma 

melhor perspectiva de vida para sua família, e enfatizando que a prevenção incide em uma taxa 

menor de doenças. 

 

Considerando que as unidades de saúde têm grande importância para as comunidades locais, 

pois é onde a população recebe atendimento médico, de enfermagem, medicamentos, dentre 

outros. 

 

Considerando o Plano Decenal SUS APS +10, instituído pelo Decreto Nº 5010-R, de 16 de 

novembro de 2021, que consiste em um conjunto de iniciativas para ampliação, fortalecimento e 

reorganização da Política de Atenção Primária à Saúde no Estado do Espírito Santo. 

 

Considerando o disposto no Decreto Nº 5038-R, de 17 de dezembro de 2021, que regulamenta 

as transferências voluntárias de investimento, fundo a fundo, destinadas à construção, reforma e 

ampliação de estabelecimentos públicos no Sistema Único de Saúde. 

 

Considerando os compromissos firmados no Programa Estadual de Qualificação da Atenção 

Primária à Saúde - QUALIFICA APS, que consiste em um conjunto de iniciativas que visam a 

integração sistêmica de ações e serviços de saúde por meio da provisão de atenção preventiva, 

contínua, integral e humanizada, que favoreçam o acesso, a equidade, a eficácia clínica e 

sanitária, bem como a eficiência econômica e social. 

 

Considerando a adesão do Município de São Domingos do Norte ao Plano Decenal SUS APS + 

10 e ao Componente de Infraestrutura do Plano Decenal APS + 10. 

 

Considerando a Portaria Nº 075-R, de 10 de maio de 2022 que disciplina o Componente de 

Infraestrutura do Plano Decenal APS+10 para construção de Unidades Básicas de Saúde da 

Rede de Atenção Primária à Saúde nos municípios do Estado do Espírito Santo. 

 

Considerando a Resolução CIB Nº 074/2022 de 12 de maio de 2022 que trata da homologação 

das manifestações de interesse na adesão ao componente de infraestrutura do Plano Decenal da 

APS+10 para construção de Unidades Básicas de Saúde da Rede de Atenção Primária à Saúde 

nos municípios do Estado do Espírito Santo. 

 

Considerando a Resolução CIB nº 110/2022, que aprovou a listagem dos Municípios/Unidades 

Básicas de Saúde habilitadas a receber o repasse financeiro estadual fundo a fundo (FAF), onde 

o Município de  São domingos do Norte, foi contemplado com a habilitação de 01 Unidades 

Básicas de Saúde da Familia, para 03 equipes, ;
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Considerando que o Município de São Domingos do Norte optou pela utilização do projeto 

disponibilizado pela SESA para construção da referida Unidade Básica de Saúde. 

 

Considerando que a construção em questão visa propiciar atendimento mais humanizado e de 

qualidade para os usuários do SUS, bem como para a equipe que atuará na referida Unidade. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Os recursos para contratação do objeto do presente projeto básico correrão por conta de dotação 

específica da Secretaria Municipal de Saúde, conforme segue: 

 

ÓRGÃO: - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE UNIDADE:  – FUNDO MUNICIPAL 

DE SAÚDE FUNÇÃO:  

0080101030100151.010 – CONSTRUÇÃO, REFORM, MODERNIZAÇÃO E 

QUIPAMENTOS E UNIDADE DE SAÚSDE E ESF –SEDE E INTERIOR 

ELEMENTO DE DESPESA: 44905100000 – OBRAS E INSTALAÇÕES FICHA: 00058 

FONTE DE RECURSO:  – TRANSFERÊNCIA FUNDO A FUNDO DE REC. DO SUS 

PROV. DO GOV. ESTADUAL 

150000150000 – RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS - SAÚDE 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: 

O prazo de vigência do contrato será de 16 (dezesseis) meses contados a partir da data da 

assinatura do contrato, podendo ser prorrogado desde que plenamente justificado, atendendo ao 

interesse e conveniência da Administração. 

 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 

O prazo de execução da obra será de 12 (doze) meses, conforme cronograma físico-financeiro, 

que faz parte do processo, a contar do primeiro dia útil subsequente à data da ordem de serviços, 

podendo ser prorrogado desde que plenamente justificado, atendendo ao interesse e 

conveniência da Administração. 

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

As especificações técnicas estão contidas no Projeto Arquitetônico, Planilha Orçamentária, 

Cronograma Físico-Financeiro, Memória de Cálculo, Memorial Descritivo, Especificações 

Técnicas e Estudo Técnico Preliminar, apensados ao presente processo. Os documentos foram 

desenvolvidos pela Empresa Reciclar Engenharia e Gerenciamento de Projetos Ltda, contratada 

pela Secretaria de Estado da Saúde do Espírito Santo, e, pelas Secretarias Municipais de 

Planejamento e de Saúde. 

 

CONDIÇÕES GERAIS: 

O quantitativo a ser executado está apresentado na Planilha Básica Orçamentária e foi estimado 

de acordo com as peculiaridades da obra de construção. 

 

A aprovação dos Serviços pela Contratante, não exime a CONTRATADA das responsabilidades 

estabelecidas pelas normas, regulamentos e legislação pertinentes às atividades profissionais e a 

Administração Pública. 

 

A Contratada será a única responsável pela precisão das informações, pela correta aplicação dos 

procedimentos das normas brasileiras, bem como dos resultados apresentados. 

 

DO LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

Os serviços ora contratados serão executados no local onde será edificada a Unidade Básica de 

Saúde localizada no Loteamento Kiko, neste município de São Domingos do Norte - ES. 
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CONDIÇÕES DE GARANTIA: 

A Contratada responderá durante o prazo irredutível de 05 (cinco) anos pela solidez e segurança 

do trabalho, assim em razão dos materiais como do solo, de acordo com CC/2002, artigo 618. 

 

A Contratada se compromete a executar a obra do objeto deste projeto básico de acordo com o 

cronograma físico-financeiro, projetos, planilha orçamentária e memoriais apresentados, que 

deram origem ao presente contrato. O início e término das obras dar-se-ão nos prazos 

mencionados no cronograma físico-financeiro apresentado e aprovado pela Administração, cujo 

modelo encontra-se anexo ao presente projeto básico, principalmente com relação aos prazos. 

 

A CONTRATADA deve garantir a execução do contrato em modalidade prevista no art. 56, 

§1º, da Lei nº 8.666/93, no valor equivalente a 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato. 

Caberá à CONTRATADA manter a validade da garantia durante o período da execução 

contratual, renovando ou reforçando-a conforme necessário. 

 

Os documentos relativos ao exigido no item anterior deverão ser apresentados no ato de 

assinatura do Contrato. 

 

A CONTRATANTE restituirá ou liberará a garantia ofertada, no prazo máximo de 60 (sessenta) 

dias após a assinatura do termo de recebimento definitivo dos serviços objeto desta licitação, 

conforme § 4º do art. 56, da Lei nº 8.666/93. 

 

Em caso de rescisão do contrato ou de interrupção dos serviços, não será devolvida a garantia, a 

menos que a rescisão ou paralisação decorram de acordo com a Prefeitura de São Domingos do 

Norte, nos termos da legislação vigente. 

 

Após efetuar o depósito, a licitante deverá dirigir-se à Divisão de Tesouraria desta Prefeitura 

para emissão da Nota de Arrecadação em nome do interessado. 

 

RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO: 

O contrato será fiscalizado por 02 (dois) servidores públicos municipais, sendo: fiscal titular e 

suplente respectivamente, que responderão pela fiscalização técnica/operacional. 

 

 TITULAR SUPLENTE 

SERVIDOR EMILIO COLOMBI (Setor de 

Engenharia)  

RAFAEL IGOR MORELLO (Setor de 

Engenharia)  

Nº MATRÍCULA 5770 6008 

 

CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO: 

Serão realizadas medições mensais pelo Engenheiro responsável pela fiscalização do objeto 

deste projeto básico, pertencente ao quadro de servidores deste Município, com o 

acompanhamento da CONTRATADA, até o 5º (quinto) dia útil de cada mês, as quais 

compreenderão, integralmente, os serviços realizados no mês imediatamente anterior. 

 

Os pagamentos serão efetuados após o aceite do Fiscal do Contrato, através de medição 

elaborada por ele atestando os serviços efetivamente executados, concluídos e aceitos. A 

planilha de medição deverá ser acompanhada da avaliação das atividades/obra e traduzirão o 

estágio da obra quando da realização da medição. 

 

Os pagamentos deverão ser efetuados através de transferência bancária em nome da Contratada 

até 30 (trinta) dias após a apresentação à Divisão de Administração de Convênios de TODOS os 
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documentos necessários para sua efetivação. Caso deixe de apresentar qualquer documento, a 

contratada será comunicada para complementar a documentação exigida, cujo prazo de 

pagamento contará a partir da entrega do(s) documento(s) faltoso(s). Somente após a referida 

entrega da complementação, o contratante solicitará à contratada a apresentação da nota 

fiscal/fatura. 

 

Para o pagamento de qualquer medição, a CONTRATADA deverá apresentar os seguintes 

documentos: 

 

Nota Fiscal / Fatura dos Serviços; 

 

No espaço para observação da nota fiscal deverá constar: 

 

Número do PROCESSO LICITATÓRIO; 

Número da TOMADA DE PREÇOS; 

Número do CONTRATO; 

Objeto do Contrato; 

Dados bancários em nome da contratada; 

Prova de Regularidade Fiscal junto à Fazenda Pública Federal, Estadual, Municipal, FGTS e 

Trabalhista; 

 

Comprovante de quitação dos encargos trabalhistas, a saber: 

 

Cópia das folhas de pagamento dos funcionários registrados na matrícula CEI da obra – 

Cadastro Específico do INSS, devidamente assinadas pelos respectivos operários; 

 

Cópia da GFIP – Guia de Recolhimento do FGTS e de Informações à Previdência Social, 

constando a relação dos funcionários registrados na matrícula CEI da obra, completa com folha 

de protocolo; 

 

Comprovante de recolhimento do FGTS; 

 

Comprovante de Recolhimento do PIS. 

 

Comprovante de Recolhimento do ISS; 

 

Comprovante de Recolhimento do IRPJ; 

 

Comprovante de Recolhimento do COFINS; 

 

Comprovante de Recolhimento do INSS (GPS) da matrícula CEI da obra e da contratada; 

 

Comprovante de Recolhimento da CSLL; 

 

Caso a Contratada seja optante pelo Simples Nacional a mesma deverá comprovar através do 

seu recolhimento regular. 

 

Declaração de Contabilidade Regular Mensal devidamente assinada pelo Contador da Empresa. 

 

Por ocasião do pagamento da primeira medição dos serviços, além dos documentos citados nos 

subitens 

11.4.1 a 11.4.4, a CONTRATADA deverá apresentar: 
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Cópia do Balanço Patrimonial do Exercício anterior devidamente registrado na Junta Comercial; 

 

Comprovante de que providenciou junto ao CREA-ES, a Anotação de Responsabilidade 

Técnica e o registro do Contrato, necessários à execução dos serviços; 

 

Caso o Contrato venha a possuir termos aditivos, seja de prorrogação de vigência, de prazo de 

execução dos serviços ou de valor, a contratada deverá providenciar as respectivas ART’S. 

 

Comprovante da matrícula CEI da obra junto ao INSS; 

 

Por ocasião do pagamento da última medição, a CONTRATADA deverá estar com todos os 

impostos recolhidos em dia, inclusive o ISS referente a última nota fiscal; 

 

A falta de entrega ou incorreção na apresentação da nota fiscal/fatura e documentos 

comprobatórios de regularidade tributária, previdenciária e trabalhista constantes nos itens 

anteriores, configuram atraso do pagamento provocado pela CONTRATADA; 

 

Após a última medição dos serviços efetivamente executados, concluídos e aceitos será efetuado 

o recebimento provisório; 

 

A Comprovação da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) será feita pelo 

encaminhamento à Prefeitura da via da ART destinada ao contribuinte; 

 

Ocorrendo erros na emissão do documento fiscal, o mesmo será devolvido à CONTRATADA 

para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de 

apresentação da nova fatura, devidamente corrigida; 

 

O Município poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidos 

pela CONTRATADA, em decorrência de inadimplemento contratual; 

 

O recebimento definitivo da obra ocorrerá 150 (cento e cinquenta) dias após a conclusão dos 

serviços/recebimento provisório; 

 

O recebimento definitivo da obra somente ocorrerá caso tenham sido sanadas todas as eventuais 

imperfeições detectadas durante a execução da obra ou no transcurso de prazo previsto no 

subitem anterior; 

 

O Município de São Domingos do Norte não efetua pagamento antecipado, não sendo 

considerados os itens das propostas que assim se apresentarem; 

 

Somente serão pagos os serviços efetivamente concluídos, medidos e aceitos; 

 

O contratado deverá observar as regras da Instrução Normativa n.º 971/2009 da Previdência 

Social. Para quaisquer pagamentos serão exigidos os documentos de arrecadação e quitação dos 

tributos, especialmente FGTS e INSS, observada as instruções dos respectivos órgãos e ISS no 

Município de São Domingos do Norte/ES.  

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 

Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma prevista 

na lei nº 8.666/93; 

 

Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que acarrete em 

interrupção na execução do contrato; 
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Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados no Contrato; 

 

Notificar a CONTRATADA por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas na execução do serviço para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

 

Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

Contrato; 

 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com 

as Cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

 

Zelar pelo cumprimento das obrigações da CONTRATADA relativas à observância das normas 

ambientais vigentes; 

 

Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços 

de acordo com as determinações do Contrato, do Edital, especialmente do projeto básico e seus 

anexos; 

 

Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados. 

 

A eventual aceitação das obras/serviços por parte do Contratante não eximirá a Contratada da 

responsabilidade de quaisquer erros, imperfeições ou vícios que eventualmente venham a se 

verificar posteriormente, circunstâncias em que as despesas de conserto ou modificação correrão 

por conta exclusiva da Contratada. 

 

As obras/serviços deverão ser entregues em perfeitas condições de utilização, sendo que todo o 

entulho e restos de materiais provenientes da obra deverão ser retirados pela Contratada. 

 

Executar, dentro da melhor técnica, os serviços contratados, obedecendo rigorosamente às 

normas da ABNT, especificações, projetos e instruções da fiscalização da Prefeitura de São 

Domingos do Norte. 

 

Responder, ressalvadas as hipóteses legais de caso fortuito ou de força maior, por todo e 

qualquer prejuízo que, em decorrência da execução deste objeto, for causado aos imóveis, 

mobiliários, equipamentos e demais pertences do CONTRATANTE ou de terceiros, ficando 

certo que os prejuízos eventualmente causados serão ressarcidos; 

 

Observar o uso dos equipamentos de segurança, por parte de seus funcionários, de proteção 

individual e coletiva (EPI e EPC) que se fizerem necessários, conforme normas vigentes, 

visando não permitir a ocorrência de danos físicos e materiais; 

 

Responsabilizar-se exclusivamente por providências e obrigações em caso de acidente de 

trabalho, isentando o CONTRATANTE de qualquer responsabilidade; 
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A CONTRATADA preferencialmente selecionará, MÃO-DE-OBRA LOCAL para execução 

dos serviços. 

 

A CONTRATADA se compromete a não utilizar, em todas as atividades relacionadas com a 

execução deste instrumento, mão-de-obra infantil, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição da República, bem como exigir que a referida medida seja adotada nos contratos 

firmados com fornecedores de seus insumos e/ou prestadores de serviços, sob pena de rescisão 

do contrato. 

 

A CONTRATADA deverá apresentar, sempre que solicitada, a documentação relativa à 

comprovação do adimplemento de suas obrigações trabalhistas, inclusive contribuições 

previdenciárias e depósitos do FGTS, para com seus empregados. 

 

Estabelecer normas de segurança e tomar as providências que visem à total segurança dos 

operários e de terceiros no perímetro da obra. 

 

Manter à frente dos trabalhos um responsável técnico com total poder para representá-la junto à 

fiscalização do Município de São Domings do Norte/ES; 

 

Retirar ou substituir, qualquer funcionário que não esteja atendendo a contento a fiscalização do 

Município de São Domingos do Norte /ES, que lançará a devida justificativa no diário de obra; 

 

Providenciar para que a obra tenha instalações necessárias, tais como: sala para a fiscalização; 

barracões para depósito de materiais; sanitários e tapumes; ferramentas e equipamentos 

necessários e suficientes a boa execução da obra; 

 

Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessárias, conforme prevê o parágrafo 1º, do Artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 

A publicidade do recurso deverá ser realizada por meio de placa a ser fixada na obra, ou outro 

veículo de comunicação, cujo modelo consta no site: aps.saude.gov.br – Guia de Sinalização das 

Unidades e Serviços do Sistema Único de Saúde (SUS) – Ministério da Saúde. 

 

Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por seus 

empregados quando da execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a prejudicar a 

qualidade dos serviços ou comprometer à integridade do patrimônio público; 

 

Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Projeto Básico ou no contrato; 

 

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor 

de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a sua 

habilitação e qualificação no certame licitatório; 

 

Manter os seus empregados uniformizados, identificados pelo nome ou logotipo da 

CONTRATADA estampado no uniforme e utilizando os equipamentos de proteção individual, 

quando couber. 
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Atender as novas regras do Sindicato da Indústria da Construção Civil (Sinduscon-ES), 

referente a prevenção à covid-19 como forma de preservar a saúde, cumprindo todas as normas 

e protocolos de segurança. 

 

DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

Documentação relativa à Capacidade Jurídica: 

 

Carteira de identidade do(s) proprietário(s) ou do(s) sócio(s); 

 

Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor ou a última alteração consolidada, 

devidamente registrado, em se tratando de Sociedade Comercial, e, no caso de sociedades por 

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

 

Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria 

em exercício. 

 

Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

 

Certificado de Inscrição Cadastral da Licitante no Município de São Domingos do Norte.  

No caso de duas ou mais licitantes apresentarem sócios em comum, estas serão 

INABILITADAS por ofender o Princípio da Competitividade. 

 

Da Documentação relativa à Qualificação Financeira: 

 

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, observada a 

data de validade definida no instrumento. 

 

No caso de silêncio do documento a respeito de sua validade, a certidão negativa de falência 

para fins de habilitação, deverá apresentar data de emissão de, no máximo, 90 (noventa) dias 

anteriores à data fixada para a sessão de abertura da licitação. 

 

Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, no formato comparativo contendo Termo de Abertura e 

Encerramento, certificado por contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade, a 

fim de comprovar a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

 

Para as Sociedades Anônimas, e demais empresas não optantes pelo simples nacional, que 

excedam a receita bruta anual de R$ 4.800.000,00, conforme a Lei 123/2006, art. 3, § 2º, bem 

como, o art. 3º, I e II, nova redação pela LC 155/2016, será exigido conforme o disposto no Art. 

176 da Lei 6.404/76: 

 

Art. 176. (…) 

 

- balanço patrimonial; 

 

- demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados; 

 

- demonstração do resultado do exercício; e 
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- demonstração dos fluxos de caixa; 

 

- se companhia aberta, demonstração do valor adicionado. 

 

§ 1º As demonstrações de cada exercício serão publicadas com a indicação dos valores 

correspondentes das demonstrações do exercício anterior. 

 

§ 4º As demonstrações serão complementadas por notas explicativas e outros quadros analíticos 

ou demonstrações contábeis necessárias para esclarecimento da situação patrimonial e dos 

resultados do exercício. 

 

Para outras empresas, optantes ou não pelo simples nacional, que não exceda a receita bruta de 

R$ 4.800.000,00, de acordo com a Lei nº 123/2006 Art. 3º, I e II, nova redação pela LC nº 

155/2016: 

 

Balanço Patrimonial, Demonstração do Resultado do Exercício e Notas Explicativas, registrados 

na Junta Comercial; 

 

Cópia do Termo de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrado na 

Junta Comercial; 

 

As empresas optantes pelo simples nacional, em atendimento ao tratamento diferenciado para 

ME e EPP, poderão substituir os itens das letras “a” e “b” pela Declaração de Informações 

Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS) e o Extrato do Simples Nacional, do período de apuração 

anterior ao Edital; 

 

No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do 

último exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538, de 2015). 

 

Para as empresas que possuem Escrituração Contábil Digital, deverão apresentar o recibo de 

entrega dos arquivos digitais, bem como os arquivos: do Livro Digital, do Balanço Patrimonial, 

da Demonstração de Resultado e dos Termos de Abertura e Encerramento do Livro Digital. 

 

Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

 

A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) 

resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 

Ativo Circulante Passivo Circulante 
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As licitantes que apresentarem resultado inferior a 1,0 (um) para qualquer dos índices: Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) ou Liquidez Corrente (LC), quando de sua habilitação, 

deverão comprovar patrimônio líquido mínimo, na forma dos §§ 2º e 3º do artigo 31, da Lei nº 

8.666/93; 

 

A comprovação de patrimônio líquido será equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado 

para contratação, considerando o valor estimado para o período de 12 (doze) meses, conforme 

determina a Lei nº 8.666/93, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta, 

através de índices oficiais. 

 

As exigências contidas neste item devem ser comprovadas por meio de registro na junta 

comercial respectiva ou por intermédio do SPED – Sistema Público de Escrituração Digital, na 

forma da legislação que regula a matéria. 

 

No caso de empresa recém-constituída que ainda não tenha encerrado seu primeiro exercício 

social, o que deverá ser devidamente comprovado, poderá ser apresentado, excepcionalmente, 

em substituição ao balanço patrimonial e demonstrações contábeis, o Balanço e o 

Demonstrativo de Resultado Parcial referente ao período compreendido entre o início de suas 

atividades e o mês anterior à data de apresentação dos documentos de qualificação econômico-

financeira para fins de habilitação no certame. A documentação apresentada deverá estar 

devidamente registrada na junta comercial ou no SPED. 

 

As empresas enquadradas como MEI – Micro Empreendedor Individual estão dispensadas da 

Elaboração das Demonstrações Contábeis, tornando-as isentas da apresentação, porém devem 

apresentar o CCMI – Certificado da Condição de Microempreendedor Individual. 

 

Certidão de Regularidade Profissional do responsável pela elaboração das Demonstrações 

Contábeis, a fim de comprovar que o profissional da contabilidade está em situação regular 

perante o CRC na data de sua emissão, quando da assinatura de trabalho técnico ou outros 

motivos que exijam a comprovação de sua regularidade, conforme Resolução CFC nº 

1402/2012. A não apresentação da referida certidão não ensejará a inabilitação da empresa 

licitante no presente certame. 

 

Da Documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

 

Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-

A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943, obtida por meio do endereço eletrônico: www.tst.jus.br/certidão; 

 

Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

http://www.tst.jus.br/certidão%3B
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Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal: Certidão dos Tributos relativos ao 

domicílio ou sede da proponente. A proponente com filial no Município de São Domingos do 

Norte/ES fica obrigada a fornecer a certidão relativa a esta Filial, para atendimento do item; 

 

Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Municipal do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 

Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como Microempresa ou Empresa de 

Pequeno Porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

Das Declarações de Regularidade Social, de Superveniência, de e-mail e atendimento ao Artigo 

9º, inciso III da Lei 8.666/93: 

 

Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, conforme Artigo 32, 

§ 2º, Lei 8.666/1993. 

 

Declaração de “proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de 

qualquer trabalho a menores de dezesseis anos”, com base fundamento no inciso XXXIII, do 

artigo 7º, da Constituição Federal, conforme nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 

20/1998 c/c a Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações. 

 

Declaração para notificação de decisões proferidas no procedimento, que terão validade para 

ciência inequívoca, produzindo efeitos para contagem de prazos, através de DECLARAÇÃO de 

e-mail. 

 

Obs.: A falta da referida declaração não ensejará a inabilitação da empresa licitante no presente 

certame. Apresentar declaração expressa atestando que a licitante não possui em seu quadro 

societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 

economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa obrigação. 

Documentação relativa à Qualificação Técnica: 

 

Certidão de Registro da Empresa e seus Responsáveis Técnicos junto ao CREA (Conselho 

Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia); 

 

A Licitante deverá apresentar registro de Engenheiro Civil com as devidas atribuições conforme 

Resolução nº 266/79 do CONFEA. 

 

No caso de duas ou mais licitantes apresentarem Certidões de Registro de Pessoa Jurídica 

emitidas pelo CREA em que conste um mesmo profissional como responsável técnico estas 

serão inabilitadas. 

 

A(s) empresa(s) vencedora(s) com sede fora do Estado do Espírito Santo deverão apresentar na 

ocasião da contratação suas Certidões e Registros e Quitação visados pelo CREA do estado do 

Espírito Santo; 
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As Atribuições Técnicas do(s) Responsável(eis) Técnico(s) indicado(s) deverão ser semelhantes 

com os serviços listados na planilha de orçamento e com os itens de maior relevância técnica e 

de valor significativo. 

 

Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características com o objeto da licitação. A comprovação da capacidade técnica será feita da 

seguinte forma: 

 

Atestado(s) de desempenho anterior, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 

privado, devidamente registrado(s) no CREA, acompanhado(s) das respectivas Certidões de 

Acervo Técnico (CAT), visando certificar a CAPACIDADE TÉCNICA DO PROFISSIONAL 

da empresa proponente, bem como comprovar o seguinte serviço prestado ou similar: 

 

Item 4.2.1 - Fornecimento e aplicação de concreto USINADO de Fck= 25MPa a FCK= 30 MPa 

- considerando BOMBEAMENTO (5% de perdas já incluído no custo) (6% de taxa p/ concr. 

bombeavel); 

Item 4.2.2 - Fôrma em chapa de madeira compensada plastificada 12mm para estrutura em 

geral, 5 reaproveita- mentos, reforçada com sarrafos de madeira 2.5x10cm (incl material, corte, 

montagem, escoras em eucalipto e desforma); 

 

Item 12.1.3 - Reboco tipo paulista de argamassa de cimento, cal hidratada CH1 e areia média ou 

grossa lavada no traço 1:0.5:6, espessura 25 mm. 

 

Os atestados referentes à capacidade técnico-profissional poderão ser em nome de um ou mais 

responsáveis técnicos, admitindo-se a soma dos atestados. 

 

O profissional detentor do(s) Atestado(s) de Execução de Obra(s) detalhado(s) acompanhado(s) 

de sua(s) respectiva(s) Certidão(ões) de Acervo(s) Técnico(s) ou devidamente Registrado(s) 

deve comprovadamente pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, entendendo-se 

como tal: 

 

Sócio: Comprovação através de Certidão Simplificada da Junta Comercial atualizada. 

 

Diretor: Comprovação através de Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial ou cópia 

da publicação na imprensa da ata de eleição no caso de sociedades anônimas. 

 

Empregado: Cópia de Registro da CTPS ou livro de registro de empregado com foto e 

registrada na DRT, ambos autenticados. 

 

Responsável Técnico: contrato de prestação de serviços. Conforme LEI No 9.876, DE 26 DE 

NOVEMBRO DE 1999. Art. 55 a 58 da Lei n.º 5.194 de 24 de dezembro de 1966 e resolução 

do CONFEA n.º 191 de 20 de março de 1970. 

 

Responsável Técnico: poderá ainda a licitante apresentar declaração de contratação futura do 

responsável técnico detentor do(s) atestado(s) apresentado(s), desde que acompanhada da 

anuência deste, devendo o contrato de prestação de serviços entre o licitante e o responsável 

técnico ser apresentado para efeito de assinatura de contrato com a Administração, caso a 

licitante seja a vencedora do certame. 

 

Comprovação de qualificação do(s) responsável(eis) técnico(s) indicado(s), para desempenho de 

atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, através de Certidão de Acervo 

Técnico, emitida pelo CREA, acompanhada dos respectivos atestados ou atestados fornecidos 

por empresas públicas ou privadas, em nome do responsável técnico, desde que registrados no 
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CREA, onde deverá constar comprovação de execução de obra(s) / serviços compatíveis com o 

objeto da licitação. 

 

Da justificativa para exigência de atestado técnico operacional formulada pelo engenheiro civil 

responsável pela elaboração dos projetos. 

 

Para enfrentar o desafio de contratar uma determinada empresa que seja capaz de atender as 

necessidades de toda coletividade por meio da livre concorrência, com vistas a zelar pela 

supremacia do interesse público e observar aos preceitos intrínsecos aos Princípios da 

Administração Pública, em especial, ao que determina o Princípio da Eficiência no tocante à 

realização de obras, o Estado do Espírito Santo, por intermédio da Secretaria de Estado da 

Saúde, contratou empresa especializada em serviços de arquitetura e de engenharia para 

elaboração de projetos e demais documentos necessários para realizar o procedimento licitatório 

para execução do empreendimento, e cedeu tai documentos técnicos ao Município de São 

Domingos do Norte. O certame licitatório vista a contratar um particular que seja capacitado 

para entregar o objeto desta licitação. Nos projetos de engenharia estão detalhados os serviços, 

as características do terreno onde as obras serão realizadas. No memorial descritivo estão 

detalhados os métodos construtivos que devem ser observados na execução de cada serviço que 

compõe a obra e na planilha orçamentária estão as especificações, quantidades e preços 

unitários atribuídos a cada um dos serviços necessários para realizar a obra objeto do certame. 

 

Para que o interesse público seja alcançado por meio da efetiva entrega da obra, de acordo com 

as especificações dos projetos e memoriais técnicos elaborados e apresentados aos licitantes, as 

Secretariais Municipais de Planejamento e de Obras e Transportes trataram de identificar os 

itens de serviços que, dentro do escopo da obra, apresentam maior probabilidade de 

apresentarem problemas relacionados à execução e, por consequência, prejuízo ao erário. A 

experiência acumulada durante o tempo no acompanhamento de obras com características 

semelhantes a esta que ora é licitada propicia, ao corpo técnico desta secretaria, concluir que os 

serviços de fornecimento e aplicação de concreto USINADO; fôrma em chapa de madeira 

compensada plastificada; reboco tipo paulista de argamassa de cimento; representam as parcelas 

da obra que exigem cuidado especial, dada a maior probabilidade de apresentarem defeitos 

construtivos decorrentes da associação de dois fatores relevantes: dificuldades inerentes a 

especificidade de cada um dos serviços e possível falta de experiência da empresa contratada 

para realizar a obra. 

 

Com base nestas informações foi realizada análise em relação às parcelas que seriam de maior 

relevância para a obra conforme os critérios adotados pelo método de Curva ABC, também 

denominado de Análise de Pareto, com vistas a reduzir as possibilidades de ocorrerem 

dificuldades relacionadas ao desenvolvimento dos trabalhos. De acordo com este método de 

análise, os serviços de fornecimento e aplicação de concreto USINADO; fôrma em chapa de 

madeira compensada plastificada; reboco tipo paulista de argamassa de cimento; correspondem 

respectivamente a 6,20%, 6,28% e 6,10% do valor global do orçamento estimado da obra, e 

somados representam 18,58% do valor global do orçamento estimado da obra. 

 

O critério adotado para a utilização do método ABC levou em consideração, não só o valor 

financeiro atribuído a cada etapa de serviço eleita como sendo parcela relevante da obra, mas 

também, a relevância técnica de cada um dos serviços. Tal relevância torna premente a 

necessidade de o poder público contratar uma empresa que seja capaz de realizar tais serviços e 

para isto, necessário que a mesma comprove possuir amplo domínio das técnicas construtivas 

relacionadas a cada serviço. Seguindo esta orientação, com amparo na discricionariedade 

atribuída ao gestor público, foram determinados os critérios adotados para avaliar a qualificação 

técnica profissional das empresas licitantes. Estes critérios foram estabelecidos com base, não 
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somente no valor, mas, principalmente, na importância dos serviços que serão executados na 

realização da obra. 

 

Será admitido às empresas apresentarem atestados tantos quantos forem os necessários para 

comprovarem terem realizado cada um dos serviços eleitos como parcela relevante da obra. 

 

As exigências relativas à qualificação técnica das empresas e seus responsáveis técnicos 

decorrem da discricionariedade da administração pública e da boa prática em relação à 

responsabilidade dos agentes públicos incumbidos de dar destinação adequada às finanças 

públicas, além do que, não denota caráter restritivo a participação dos particulares na licitação e 

visam, tão somente, assegurar a supremacia do interesse público e propiciar controle sobre a 

qualidade e eficiência dos serviços realizados na obra. 

 

Das Visitas Técnicas Facultativas: 

 

Será facultado ao licitante visitar o local da realização dos serviços, mediante prévio 

agendamento pelo telefone (27) 3742-0200, junto ao Setor de Engenharia do Municipio de São 

Domingos do Norte.  

A empresa participante do certame deverá apresentar Atestado de VISITA TÉCNICA fornecido 

pelo Município de São Domingos do Norte-ES, emitido pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO, devidamente assinado por responsável da Secretaria, devendo a vistoria ser 

previamente agendada até o terceiro dia útil antes da realização do certame, bem como a visita 

técnica deverá ser realizada apenas por profissionais devidamente habilitados pelo CREA, 

detentores de registro ou pelo representante legal da empresa. OU não havendo interesse, a 

mesma deverá apresentar declaração formal assinada pelo RESPONSÁVEL TÉCNICO da 

empresa registrado no CREA ou pelo REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA, sob as 

penalidades da lei, de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à 

natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o 

utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas com o órgão 

licitador. 

 

O objetivo da visita técnica vem a ser a comprovação de que todos os licitantes conhecem os 

locais da execução dos serviços e, via de consequência, suas propostas de preços refletirão com 

exatidão os serviços a serem executados, evitando-se futuros pleitos de aditivos ao contrato. 

 

PROPOSTA DE PREÇOS: 

As propostas, sob pena de não serem consideradas, deverão ser apresentadas em envelopes 

fechados (colado ou lacrado). 

 

Em única via impressa e arquivo digital, redigidas em linguagem clara, em papel timbrado do 

proponente, sem emendas rasuras, entrelinhas ou ressalvas. 

 

Data e assinatura da pessoa credenciada, do representante legal ou do responsável técnico, na 

página final, rubricada as demais páginas. 

 

Descrição clara e completa dos serviços ofertados com as devidas especificações. 

 

Apresentar planilha de preço unitário e total por item, e o valor global da proposta, em moeda 

nacional, em valores com (02) duas casas decimais, utilizando as seguintes fórmulas do Office 

Excel: Arred ou arredondar.para.baixo;2 ou configurar o Office Excel em Arquivo – Opções – 

Avançado – Ao calcular esta pasta de trabalho: Definir precisão conforme exibido. 
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Obs.: a não utilização das fórmulas acima citadas na elaboração da planilha de preço não 

acarretará a desclassificação da proposta apresentada. 

 

As proponentes serão obrigadas a fornecer cotação para todos os itens indicados pelo Município 

e constantes das planilhas de quantidades de preços anexo ao Edital, sob pena de 

desclassificação; bem como, composição de custos unitários e o detalhamento de encargos 

sociais e do BDI que integram o orçamento e devem constar no envelope de proposta de preços. 

 

As propostas de preços, bem como todos os documentos que integram serão analisadas e, em 

caso de inconformidades, ensejarão a desclassificação da licitante. 

 

O valor unitário de cada item a ser cotado pela licitante não poderá ser superior ao mencionado 

na planilha inicial oferecida pelo Município e, caso isso ocorra, a licitante terá sua proposta 

declarada desclassificada. 

 

Juntamente com a proposta comercial, deverá ser apresentado o cronograma físico-financeiro da 

obra ou serviço, obedecendo o prazo de execução previsto no presente Projeto Básico, devendo 

o mesmo conter os valores mês a mês, e seu percentual em relação ao valor total proposto, em 

conformidade com o anexo constante do Edital. 

 

Período de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 

data de abertura das propostas. 

 

Declaração de que os preços cotados são fixos, estando neles incluídos todos os custos diretos e 

indiretos, bem como quaisquer outras despesas, inclusive transporte dos materiais ao local de 

entrega e tributos de qualquer natureza. 

 

Indicar nome ou razão social da proponente, CNPJ, seu endereço completo (rua/avenida, 

número, bairro, cidade, CEP, UF), telefone e endereço eletrônico (e-mail). 

 

DA MODALIDADE LICITATÓRIA: 

Sugere-se a adoção da modalidade Tomada de Preço, sendo o tipo de julgamento Menor Preço 

Global, Regime de Execução: Indireta; Empreitada: por preço unitário. 

 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, a CONTRATADA que: 

 

Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

 

ensejar o retardamento da execução do objeto; 

 

falhar ou fraudar na execução do contrato; 

 

comportar-se de modo inidôneo; ou 

 

cometer fraude fiscal. 

 

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 
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Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 

consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos 

para o serviço contratado; 

 

Multa de: 

 

0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado 

em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o 

décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá 

ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da 

obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 0,1% (um décimo por cento) 

até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por 

período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

 

0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 

inexecução total da obrigação assumida; 

 

0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das 

tabelas 1 e 2, abaixo; e 

Nota explicativa: Os patamares estabelecidos nos itens acima poderão ser alterados a critério da 

autoridade. 

 

0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da 

garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por 

cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE 

a promover a rescisão do contrato; 

 

as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

 

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

 

As sanções previstas nos subitens 19.2.1, 19.2.3 e 19.2.4 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 

efetuados. 

 

Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 

e 2:  

 

Tabela 1 

 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
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3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 

Tabela 2 

 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

 

1 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão 

corporal ou conseqüências letais, por ocorrência; 

 

05 

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito,  

os  serviços  contratuais  por  dia  e  por  unidade  de 

04 

 

 atendimento;  

 

3 

Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 

contratados, por empregado e por dia; 

 

03 

 

4 

Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço 

e por dia; 

 

02 

Para os itens a seguir, deixar de: 

 

5 

Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 

fiscalizador, por ocorrência; 

 

02 

 

6 

Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não 

atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 

 

01 

 

 

7 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta 

tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão 

fiscalizador, por item e por ocorrência; 

 

03 

 

8 

Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos 

no edital/contrato; 

 

01 

 

Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas 

ou profissionais que: 

 

tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

 

tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
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demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

 

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

 

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 

público. 

 

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

 

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

 

As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 

serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

 

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme 

artigo 419 do Código Civil. 

 

Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

 

REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 

Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas. 

 

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INCC 

(Índice Nacional de Custo da Construção – DIFGV) exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA 

obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer. 

 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

DA SUBCONTRATAÇÃO: 

É vedada a subcontratação total ou parcial para a execução dos serviços, objeto deste Contrato. 

 

CONCLUSÃO: 

A planilha orçamentária, memorial descritivo e demais peças encontram-se em anexo a este 

projeto. 

 

 

São Domingos do Norte, 27 de fevereiro de 2023. 

 

 

                                                   Sr. Alessandro Nicchio 

                                                       Secretário Municipal de Saúde
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ANEXO XI 
 

PLACA DA OBRA 

 

 

OBRA: .... 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Investimento: R$ ................... 

Prazo de entrega: ................. 

Empresa Responsável: ................. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO NORTE 
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ANEXO XII 
 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 

A empresa [razão social da licitante], inscrita no CNPJ sob o nº [cnpj], com sede à [endereço 

completo], contato [telefone da empresa], responde pela fantasia [nome fantasia], tendo como 

representante o Sr/Sr.ª [nome completo], inscrito no CPF sob o nº [cpf], contato [celular], e-mail 

[e-mail], devidamente credenciado, através da presente, DECLARAMOS que visitou o local da 

execução a fim de tomar conhecimento das condições de execução da obra, objeto da licitação 

em apreço.  

Local e data 

 

_________________________________________ 

(Nome, RG n° e assinatura do responsável pelo Município) 

 

 

 

 

_________________________________________ 

(Nome, nº RG, e assinatura do Representante da Empresa) 
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ANEXO XIII 

 

DECLARAÇÃO FORMAL DE DISPENSA DE VISITA TÉCNICA 

 

A empresa [razão social da licitante], inscrita no CNPJ sob o nº [cnpj], com sede à [endereço 

completo], contato [telefone da empresa], responde pela fantasia [nome fantasia], tendo como 

representante o Sr/Sr.ª [nome completo], inscrito no CPF sob o nº [cpf], contato [celular], e-mail 

[e-mail], através da presente, DECLARAMOS que renunciamos à visita ao local de execução 

da obra, de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos 

trabalhos e localização, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o 

utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas e/ou financeira 

para com a Contratante. 

Local e data 

 

_________________________________________ 

(Nome, RG n° e assinatura do responsável legal da empresa) 

 

 

 

 

_________________________________________ 

(Nome, nº CREA, e assinatura do Responsável Técnico da empresa) 

 


